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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém No í2, Cenúo - Souto SoaÍês - 8âhia - CEP tí6990{00
CNPJ 07.17ô.398/0001€0 - Tel: (0»<75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 053.2025

DISPENSA NO DL 028.2025

CoNTRATO No 042-2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM
MOVÉIS PLANEJADOS, PARA FABRICAçÃO E MONTAGEM DO
MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCíCIO 2025.

CONTRATADA: JOSE BERNARDO DE SOUZA.

CNPJ : 59.í 92.357/000í -61

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 45990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: canlalase!tesoêres(Ohotmail coE

DOCrrÍúEürO DE rOnmUZlçÃO OE DEMAÍi|DA

INFORMAçÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

17 de setembro de 2025

L.2- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada em móveis planejados, para fabricação e montagem do

mobiliário da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

PRIORIDADE: ALTA

1. JUÍIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Justifica-se a Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, no exercício de suas funções institucionais

e na busca continua pela melhoria de suas instalaçôes, vem por meio deste justificar a necessidade

de contratação de uma empresa especializada em móveis planejados, para fabricação e montagem

do mobiliário de suas dependências (armários para os gabinetes dos vereadores, mesa e armário
para a copa, armário para a sala do secretário e mesa e armário para sala do controle interno). Esta

contratação visa garantir que os móveis sejam adequados às especificações técnicas exigidas,

proporcionando funcionalidade, ergonomia e estética ao ambiente de trabalho.

OBS: Não há vinculação ou dependência com objeto de outro documento de formalização de

demanda com na referida contratação

2 MATERTATS/SERVTçOS

A contratação será prestada dentro do prazo de 90 (noventa) dias. A estimativa preliminar do valor
global da contratação é de R§ a8.698,91 (quarenta e oito mil seiscentos e noventa e oito reais e

noventa e um centavos).

ITEM DESCRTçÃO QUANT. V.

UNITARIO

V. TOTAL

01 MESA EM MDF PÉROLA ROSA TAM 2OO X 60 X 80 03 1.855,33 5.565,99

MESA EM L COM GAVETAS TAM 150 X 190 02 2.966,66 s.933,32

03 ARMÁRIO PARA PALETÓ TAM 120 x 45 x 50 11 1.113,33 L2.246,63

07

Poder LeBislativo Munícipal - Bíênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - §outo Soares - Behia - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotlrlail com

04 ARMÁRIO PARA SALA DO ADVOGADO TAM 223 X

50 x 110

3.666,66

4.516,66

05

07

^ ^üI .t,ft

01 3.666,66

ARMÁRIO PARA SECRETARIA TAM 141 X 50 X 2OO 01 4.3t6,66 4.316,66

06 MESA DA COPA TAM 2OO X 50 X 80 01 L.3L6,66 1.316,66

MESA E ARMÁRIO PARA SALA DO CONTROTADOR

EM MDF PÉROLA ROSA

01 4.5L6,66

08 ARMÁRIO PARA COZINHA EM MDF PÉROLA ROSA 01 11.133,33 11.133,33

TOTAL GERAL: RS 48.598,91

3- rDEr{nFrcAçÂo DA ÁREA REQUTSÍIANTE E RESFOT{SÁVE§

Respons:ável(eis) p€la demanda:

Nome: ALFREDO HELISSON EVANGELISTA OE ARAÚJO

ASS W CargolFunção: 1E SECRETÁRlO

Poder Legislatlvo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jorusalém lf '12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000140 - Tel; (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares-BA, 126 de agosto de2025

Ofício no 1Yl2O25

À empresa

JOSE BERNARDO DE SOUZA

Pelo presente, cumprimentando-o cordíalmente, solicito que seja encaminhado uma proposta
para contratação de empresa especializada em moveis planejados, para fabricaÉo e
montagem do mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

TOTAL GERAL: R$

Caso haja interesse na prestação do referido serviço, encaminhar junto a proposta

documentação que comprove o valor médio praticado, considerando o previsto no artigo 23 da
Lei Federal 14.133121, documentação da empresa, incluindo certidões de regularidade fiscal
válidas e documentação que comprove a notória especialização para execução do objeto.

Atentos ao andamento desta solicitação, aguardamos a confirmação e o envio da
documentiaçâo pelo e-mail: licitacoescmss@qmail. com, ou no prédio da câmara municipal.

Atenciosamente,
-+ÊÀi ts)rv.^c/.$'o eJ"

Roc-'V-.c[c i^" t] /.8 /

Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente

QNTD V. UNITARIO V TOTALDESCRTÇÃOITEM
0301 MESA EM MDF pÉRoLA RoSATAM 200 x 60 x B0
0202 MESA EM L COM GAVETAS TAM 150 X 190
11ÃRMfRro PARA PALETô TAM i2o x 45 x 5003
0íARMÁRto PARA SALA Do ADVocADo rAM 223 x 50 x

ír0
04

0105 ARúARtor pÀRAsÉcRrteRrarnM 141 x 50 x 200
0106 MESA DA COPA TAM 2OO X 50 X 80
01UI MESA E ARMÁRro p/ SALA Do coNTRoLE |NTERNo

EM MDF PÉROLA ROSA
0108 ARMÁRIO PARA COZINHA EM MDF PÉROLA ROSA

Poder Legíslativo Municipal - Biênio 202512026
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NOTA

MóveisPIamoIaüoC
RUA: HENRIOUE JUSTINIÂNO DOUFTADO No 56
cooprRecÊ - en
-f É.L.:<74)999649535

NOME: Câmara de Vereadores de Souto Soares

ENDERE o:

Souto Soares

CÍ{PJlCPF:

DADEcl

x otçÁMENTO
PEDIDO

VENDA

ESTADO: BA

RG

TEFONE:
o:los/zozs [rrroraElro,i

PREçO
UNITÁRlo

PREçO
TOTAT

lnSl
ITEM ; QUANT DESCRTçÃO (MEDTDAS EM CM)

R$

1.800,00 5.400,0001

02 02

03 Mesa em MDF pérola rosa TAM 200 x 60 x 80

2.800,00 5.600,00 
]

Mesa em L com gavetas TAM 150 x 190

Armário para paletó TAM 120 x 45 x 50

Armário para sala do advogado TAM 223 x 50 x 110

Armário para secretaria TAM 141 x 50 x 2ü)

3_600,00

4.150,00

3 60040

4.150,00

04

03 L1

01

05 01

06 01

1.070,00 7L.770,00

Mesa da copa TAM 200 x 50 x 80 1.250,00 1.250,00

Mesa e armário para sala do controlador em MDF 4.250,00 4.250,00
érola rosa

07 01

08 o1 Armário para cozinha em MDF pérola rosa 10.s00,00 10.500,00

DESCONTO

(R5):

CLlENTE: rorAr (Rs). 46.520,0O

rtí:

I



Sua mêlhor opção €rÍÍ|
rnóves planejedos
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NOTA

ORçAMENTO

PEDIDO

VENDA

?{e

ESTADO: BA

)
r--.=!' tt+* H-rI

End. Ruâ tlenÍquc Juslinhno Oourâdo n'56' 8siÍro CoooiíEaê - kêcá -Bá CEP44.90O-m
CNPJ :44.930.458-OOOI /2O

NOME: Câmara de Vereadores de Souto Soares

ENDE Elço:

CIDADE: Souto Soares

CNPJ/CPF:

DATA
08/09/202s

VENCIMENTO:

RG

x

ITEM QUANT

01

02

03

o4

oescnrçÃo (MEDIDAS EM cM)
(R$

03 Mesa em MDF pérola rosa TAM 200 x 60 x 80 1,866,00

02 Mesa em L com gavetas TAM 1,50 x 190 3.000,00

Armário para paletó TAM 120 x 45 x 50

I

I

I

I

PREçO
uNrÁRto

PREçO
TOTAL

(Rs)

s.600,00

6.000,00 i

11

01 Armário para sala do advogado TAM 223 x 50 x 110

1.120,00 L2.320,OO

3.650,00 3.650,00

06

05 01

01

07 01

08 01

Armário para secretaria TAM 141 x 50 x 200 4.300,00 4.300,00

Mesa da copa TAM 200 x 50 x 80 1.400,00 i 1.400,00

Mesa e armário para sala do controlador em MDF 4.600,00 4.600,00
érola rosa

Armário para cozinha em MDF pérola rosa 11.200,@ 11.200,00

DESCOilTO

(Rs):

CLIENTE: rorAl (R$): 49.120,00

i TET.fFONE:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêrusalém No 12, Centro - Souto SoaÍês - Bahia - CEP /16990{00
CNPJ 07.176.398/000'l -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail : camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares-BA, 26 de agosto de 2025

Ofício no 13312025

À empresa

JACOUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

Pelo presente, cumprimentando-o cordialmente, solicito que seja encaminhado uma proposta
para contrataçáo de empresa especializada em moveis planejados, para fabricação e
montagem do mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba, ExercÍcio 2025.

V TOTAL

06

TOTAL GERAL: RS

Caso haja interesse na prestação do referido serviço, encaminhar junto a propostra

documentação que comprove o valor médio praticado, considerando o preüsto no artigo 23 da

Lei Federal 14.133121 , documentação da empresa, incluindo certidões de regularidade Íiscal
válidas e documentaçáo que comprove a notória especialização para execução do objeto.

Atentos ao andamento desta solicita@o, aguardamos a confirmaçâo e o envio da documentação
pelo e-mail: lrcitacoescmss@omail.com, ou no prédio da câmara municipal.

[Icqu.trl,vr',-t h,J,.
31/(çru1xi{o -l-'Y-Y\

Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente

(r,^,, c. Ca o.

QNTD V, UNITARIOITEIV DEScRTÇÁo

0301 MESA EM MoF pÉRoLA RoSATAM 2oo x 60 x o0

MESA EM L COM GAVETAS TAM 150 X 190 0202

1103 ARMÁRIo PARÁ PALETÓ TAM í20 X 45 x 50

01u ARMÁRIo PARA SAL-A Do ADVoGADo TAM 223 X 50 X 110

0105 ARMÁRIo PARÂ SECRETARIATAM 14,I x 50 X 2OO

01MESA DA COPA TAM 2OO X 50 X 80

0107 MtsA E ARMÁRro p/ SALA Do coNTRoLE rNÍERNo EM MDF
PÉRoLA RoSA

0108 ARMÁRIo PARA COZINHA EM MDF PÉRoLA ROSA

Atenciosamente,

Poder Legíslativo Municipal - Bíênio 202512026
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NOTA

x qEçAMENTO

PEDIDO

VENDA
EMANOEL M€SSIAS DOS SANTOS

DA SITVA

cNPl 25 322 497 000195
MARCENARIA MANU FAZ

ctP:4,C.46G015
TEL: 74 9.9998 6598
IMAIL: mpssià5emanoel74,4@8lrlâll.com

I

t=
AV TEÍULIAÀO CAMgUi N9 5o4 CENTRO IRTCT BÁHIA

NOME: Câmara de Vereadores de Souto Soares

ENDI,REÇO:

CID,ADE:

CNPJ/CPF:

:

TELEFONE:

Souto Soares ESTAD

RG

BAo

DA.rA 08/09/2025 VENCIMENTO
I

I

1

4500,00 4s00.00

PREÇO
T]NITARIO

PREÇO
TOTALITEM QUANT

0l

DESCRTÇÃO (MEDTDAS EM CM)

02

03 Mesa MDF pérola rosa TAM 200 x 60 x 80

02 Mesa L com gavetas TAM 150 x I 90

1l Armrírio para paletó TAM 120 x 45 x 50

0t Armário para sala do advogado T AM 223 x 50 x I l0

0l Armririo para sccretaria TAM l4l x 50 x 200

0l Mesa da copa TAM 200 x 50 x 80

1900,00 5.700,00

3 r00,00 6200,00

l r 50.00 12650,00

3750,00 3750,00

1300.00 1300,00

03

04

05

06

07 01 Mesa e armáno para sala do controlador MDF pérola rosa 4700.00 4700,00

08 0l Armário para cozinha MDF pérola rosa 1700,00 I 1700.00

DESCONTO

CLIENTE: TOTAL (R$): 50.500,00
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém M í2, CêrEo - Souto Soarês - Bâhia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca m a rasoulosoa res hotmail.com

Souto Soares-BA, 26 de agosto de 2025

Ofício no 13212025

A empresa

EMANOEL MESSIAS DOS SANTOS DA SILVA

Pelo presente, cumprimentando-o cordialmente, solicito que seja encaminhado uma proposta

para @ntratação de empresa especiaÍizada em moveis planejados, para fabrícaÉo ê

montagem do mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

V TOTAL

06

TOTAL GERAL: R$

Caso haja interesse na prestação do referido srviço, encaminhar junto a proposta

documentação que comprove o valor médio praticado, considerando o previsto no artigo 23 da

Lei Federal 14.133121 , documentação da empresa, incluindo certidões de regularidade fiscal

válidas e documentação que comprove a notória especialização para execuÉo do objeto.

Atentos ao andamento desta solicitação, aguardamos a conÍirmação e o envio da

documentação pelo e-mail licitaco SCMSS mail. co , ou no prédio da câmara municipal

ê,rye+" iL/"çt
/'ll

JotLL-> t/< 9iL;
//')/t... oq 37/t /Jr-'7

Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente

QNTD V UNITARIOõe§cnrÇÃoITEM

0301 ROLA ROSA TAM 2OO X 60 X 80MESA EM MDF P

02MESA EM L COM GAVETAS TAM 150 X 190

11ffiffip1s p4p,q pALEÍó TAM 120 x 45 x 5003

0104 ARmRto pARÂ sALA Do ADVoGADo rAM 223 x 50 x 110

01RIO PARA SECRETARIATAM 141 X 50 X 2OOAR05

01MESA DA COPA TAM 2OO X 50 X 80

0107 P/ SALA DO CONTROLE INTERNO EM MDF

PÉRoLA RoSA
MESA E

0108 [ffip1q PARAçoztNHAEMrDaP-RoúhosA

Atenciosamente,

Poder Legislativo Municipa I - Bíênio 2025 I 2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém ' í 2, Cêntro - Souto Soeres - Bahia - CEP /f6990-000
CNPJ 07 176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoulQSqêres@hotmail com

DTSPENSÀ DE LICITAÇÀO N' O2E-2025 CMSS COM BÀSE NO ART. N" 75, INCISO II dA LCi
M.l$n021.

1 - OBJETO

Constirui o objcto do presentc Termo de Referência a contratação de empresa cspecialízada em móveis planejados.

para fabricação e montagem do mobiliário da Cámara Mrmicipal De Souto Soares Ba- F]xercício 2025. nas

quantidades. forma e condições estabelecidas no presente Edital c seus ancxos.

2 . DA JIISTIFICATIVA:

3 - Justifica-se a Câmara Municipal de Souto Soares - Búia, no exercício de suas funções institucionais e na busca

continua pela melhoria de suas instalações, vem pror meio dese justificar a necessidade de contralação de uma
empresa especializada em móveis planejados, para fabricação e montag€m do mobilirírio de suas dependências
(armáíos para os gabinctes dos vereadores, mesa e armário para a copa- armário para a sala do secretário e mesa e

arrnário para sala do controle intemo). Esta cootnrtação visa garantir que os móyeis sejam adcquados à
espccihcaçôes técnicas exigidas, proporcionando firncionalidade, ergonomia e estética ao ambicnte de trabalho.

3 _ FL,NT)AMF,NTAÇAO LEGAL:

A Lei Federal n' 14.133/2021 estabelece norrnas gerais para que a Administração Pública. através dos entes e

entidades. realize compras. execute s€rviços e obms entre outros. A dispensa de licitação, foco deste Termo de

Referência, e a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar. pois. existe a viabilidade de

competição.

Justifica-se tarnbem pcla contratação ter valor menor dentro do previsto ern lei e pcla rapidez em sua execuçào e

pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração. onde têm os licitantcs a possibilidade de

rcduzir preços durante o próprio processo de cscolha.

Dessa Íbrma. prestação de sewiços ora mencionado, satisfaz as necessidades da Câmara- e se enquadra nos preceitos

legais previsto no inciso [[. do Artigo 75". da Lei 14.13312021.

4 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÁO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO:

4.1 Poderão paÉicipar desta conaratrçio, as empr€sas interessadas do ramo, que atenderem a aodâs as
exigências deste termo c seus anexos, inclusive quanto à documentrção.

4.2 Nío podeÉo participar da presenae dispensa, as emprrsas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Adminisúação Pública;
b) Cumprindo penalidade de suspensão lemponiria imposta pela Crâmara Municipal dc Souto Soares:
c) Estejam impedidos de licitar çom a Câmara Municipal de Soulo Soares;
d; Rcunidos sob forma dc consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com seÃ'idor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
respons:ável pela licitação.

4J A participação destc processo seÉ vinculada a apr$entrsão dos §€guitrt€s docuEentos:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jeruselém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail com

a) Cópia da Cédula dc ldenüdade dos socios da ernpresa ou dos represcntantes das entidades (RG). ou caso seja
reprcsentanE, anexar procuração ou dtxumento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social cm vigor (Consolidado). devidamente registrado. cm s€ tratando de sociedades comerciais;
exigindo-se. no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompalhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registÍados em se

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratrr de empresa pública será apresentado cópia
das leis que a instituiu: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor lndividual - MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Cenidào Conjunta Negativa De Débiros relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da Uniãol

d) Cenidão Regularidadc junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Flstadual:

e) Certidão Negativa dc Dcbito do Município Sedc da limpresa (CND Municipal);

0 Ccíidão Negativa de Débitosjunto ao FGTS;
g) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):
h) Certidào de concordata e fa.lência e recuperaÉo extajudicial da sede da empresa.

i) Alvará de Licença e Funcionamento

5 - ÂvArrAÇÃo DE CUSTO:

Atcndcndo ao disposto previsto no aíigo 23, inciso IV da Lei f 14.13312021, a pesquisa de valor para referida
contatação da Câmara Municipal de Souto Soares - 84 procederá mediante pcsquisa direta com 03 (tÍês)
fomeccdores, para verificação dos prcços e estimativa de custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO:
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Crimara de Souto Soares. para a média dos preços dos
pÍodutos a ser adquirido com basc nos orçamentos feilo com potenciais lomecedores e, verificou-se quc o valor
global estimado dos produtos, objeto da presente dispensa é de até R$ 48.698.91 (quarenta e oito mil seiscentos e

noventa c oito reais e noverta e urn c€ntavos). com base na média de preços.

ITEM DESCRIÇAO QUANT
UNIIARIO TOTAL

0l MESÁ EM MDF PÉNOLE NOSE TAM 2OO X 60 X 80 03 1.855.33 5.565.99
02 MESA EM L COM GAVE'TAS TAM I5O X I9O 02 2.966.66 s sll 1,
0l AIUVíÂRIO PAILA PAIEI'O TAM I2O X 45 X 50 ll L I 13,33 12.246.63
04 ARMARIO PARA SALA DO ADVOGADO ]'AM 223 X 50

x ll0
0l 3.666.6ó

05 AI{MARIO PAIL{ SECRETARIA TAM I4I X 50 X 2OO 0l 4.116.66 4.316.66
06 MESA DA COPA TAM 2OO X 50 X 80 01 L3 t6.66 l 316,66
07 MESA E ARMÁRIO PARA SAIA DO CONTROLADOR

EM MDF PEROLA ROSA
01 4.516.66 4.5t6.66

OE ARMARIO PARA COT,INHA EM MDF PT]ROLA ROSA 01 rr.133.33 l r. r33.33
TOTAL GERÁL: Fll$ 48.ó98,91

3.666_66

7 _ DO PRÂZO CONTRATUAI,:

7.'1. 0 prazo de vigência deste contrato será 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatuÍa do mesmo, com
validade e efiúcia legal após a publicação do seu exrrato no Diário Oficial do Câmara.

E- DA REALIZAÇÀO DO FORNECIMENTO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jeruselém ' 12, Centro - Souto SoâÍes - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0»(75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

E.l A contratada fomeceú os produtos descritos em tabela acima conforme for surgindo a necessidade, nos termos
constantes no Processo Admiaistrativo n" 053-2025. que originou no Processo de Dispensa de Licitação n' 028-2025
CMSS. vinculado a cste contralo.

9 - DÀS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGÂMENTO

9.1. O pagamento seú fêito mensalmente mediante apreseDtaçâo de [ota Íiscal e demais ceúidões-
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais. trabalhistas. fiscais e comerciais ou
indenizações nâo transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamenb. nem poderá onemr o objeto
contralado- de acordo com o artigo l2 I - panígrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021 .

10 - DA DOTAÇAO ORÇÀMENTARIA:

10.1 - As dcspesas decorrentes deste objeto. correrão por conta da seguintc dotação fixada na I-ci Orçamentiíria
Anual do Câmara de Souto Soares- BA. exercicio de 2025:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 - Câmara de rereadores
PROJETO/ AI'IVIDÂDE: 01.031.001.1000 - Aquisição. Constução, Reforma e Aparelhamcnto do Predio da
Câmara Municipal.
El-EMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0000 Equiparnenros e Matcrial Permanenre
FONTE: 1500

II . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTANTE:

1 1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas F,ela Contatada. de acordo com o termo de ret-erência-

as cláusulas contraruais, e os termos de sua proposta:

1 1.2. Exercer o acompanhamcnto e a fiscalização do Contrato;

I 1.3, Notificar a ContBtada em decorrência ao não cumprimento contratual;

1 1.4. Pagar à Contratada o valor resütante da entrega dos produtos, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência:

I 1.5. Efetuar as rctenções tributárias devidas sobre o va.lor da Nota FiscaL/Farura da contratada- no que couber

I 1 .6. Não pmtic atos de ingeÉncia na administração da Contratada [ais como:

1 L6.1. Excrcer o poder de mando sobre os emprcgados da contratada, devendo repoíar-se somentc aos prcpostos
ou responúveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contrataçâo previr o atendimcnto direro, tais como nos
sen iços de recepção e apoio ao usuário:

1 1.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
esrabelecida pelo art. I 17 da Lei n' 14.133/2021.

I L 12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual. grr imermedio de sen idor nomeado
para esse fim.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmarl com

12 - DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA CONTRATADA:

12. I - Flxecutff os scn iços conforme especificações deste Termo dc Refcrência e de sua proposta:

12.2. Reparar. corrigir. remover ou substituiÍ, à suas expensâs, no total ou em paíe, no prazo fixado pelo fiscal do
contÍato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vicios e dâros decorÍentes da execução do objeto, bem como por todo c qualquer

da-no causado à CONTRATANTE. devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade. ficando
a Contratante autorizada a dessontar da garantia" caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos à ContratadÀ
o valor correspondcnte aos danos sofridos:

12.4. A empresa contraEda devefií entregar ao s€tor respons'ável pela firatiza4âo do contrato. até o dia trinüa da
entrega do ser!'iço- os segúntes documenlos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos fibutos federais e à Divida Atira da Uniãol

3) Cenidõcs que comprovem a regularidade p€rante a Fazendâ Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado:

4) Cenidão de Regularidade do FGlS CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
'I-rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contato. f'or todas as obrigaçôes trabalhistas. sociais.
previdcnciárias. tributárias e as demais previstas em lcgislação especifica- cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Conkatante:

12.6. Comunicar ao Fiscal do contato, no pmzo de 24 (vinte e quato) horas, qualquer oconência anormal na entrega
dos se niços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos. garaotindo-lhes

o acesso. a qualqucr tcmpo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relatiyos à cxecução do objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contrataatc. para anális€ e aprovaçâo. quaisquer mudánças Dos métodos
execulivos que fujam as especificações deste termo de referência-

12.9. Nâo permitir a vlllíz:,ção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permiú a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito aros em trabalho
notumo, p€rigoso ou insalubrel

12.10. Manter durantc toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. rodas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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CÂuene MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
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I2.11. Cumprir. durante todo o período de execução do contràto, a reserva de çargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para rcabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

legislação. quando a contratada houveÍ se beneficiado da preferência estabelecida pela t.ei n" 13.146. de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas em deconência do cumprimcnto do conrraLo

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal. as normas de

segurança da Contratante:

12.14. Seni permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto. devendo o contrarado

aprescntar à Administraçâo documcntação quc comprove a capacidade tecnica do subconlrato.

12.I 5. Á licitânte deverá encamiúar o orçamento/proposla com a dcscrição do objeto ofcnado. o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abcrtura da sessão- devendo, ainda- declarar e encaminhar, as seguintes informaçôes:

. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminístraçâo Pública

. O enquadramento na condição de microemprcsa e empresa de pcqueno poíe. nos lermos da [-ei Complemcntar n'
I 23- de 2006, quando couber;

. O pleno conlccimento e aceitação das regras e das condições gerais da conlrataçâo. consrartes do procedimcnto;
o A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e yerdadeirasl

. O cumprimento dâs exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social- de quc traÉ o art. 93 da t-ei n'8.213. de 24 dejulho de 1991. se couber: e

. O cumprimento do disposto no inciso Vl do aÍ. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

13 - DAS SÂNÇÔES:

13.1. Comete in&ação administraçâo o fomecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no art. 155 da Lei
n" 14.133/2021. quais sejam:

13.1,I Dar causa a inexecução parcial do contrdto:

12.1.2 f)ar causa á inexecução parcial do contrato que cause gÍave daro à administração. ao funcionamcnto dos

serviços públicos ou ao inteÍcss€ colelivo:

12.1.3 Dar causa á incxccução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentâção exjgida para o certame;

12.1.5 Não manter a pÍopostÀ salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entcgar a documentação exigida para a contrataçâo quando convocado
dentro do prazo de validadc de sua proposta:

12.1.7 Enscjar o retardamento da execução ou da enuega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

12.1.8 Apresenlar declaração ou documentação falsa eúgida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a disper»a ou a execuçào do contrato;

Poder Legislativo Municipal - BiêEio 2025/2026



à ,f

.t *;

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nove Jerusalém N' 12, Centro - Souto Soeres - Behiâ - CEP rÍ6990{X)0

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n<75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotrnail com

l2-l-9 Fraudar a dispensa ou pratiÇar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1 .10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

12.1.1 I Considerur comportamenlo inidôneo. entre outros. a declaração falsa quanlo às condições de panicipação,

quanlo ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio cntre os fomecedores, em qualqucr momento da dispensa-

mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetos deste ceíame;

12.1 .13 Praticar al.o lcsivo preyisto no aÍ. 5" da Lei n" I 2.846. de 1" dc agosto de 201 3

13.2. O fomecedor quc cometer qualquer das inftações discriminadas nos subintes anteriorcs ficani sujeito. scm

prcjuízo da responsabilidade ciül e criminal. iás scguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem l2.i.1 deste Termo de Referência parÀ Contratação Direta- quiurdo não

se justificar a imposição de penalidade mais grave:

b) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) irem (s) prejudicado (s) pela conduta do

fomcccdor- por qualqucr das infrações dos subitens 12.1;

c) Impedimcnto de licitrr c contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente fcderativo
quc tiver aplicado a sanção. pelo prazo miirimo de 3 (três) a.nos. nos casos dos subitens do 12.1.3. desrc l'ermo de

Referência para Contrdtação Direta quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos c mírimo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos quejustifiquem a imposiçâo

da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A oatureza e a gravidade da inliação cometida;

b) As peculiaridades do caso concrcto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuântesl

d) Os danos que dela proüerem parà a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis tbrem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela AdministÉção ao conlratado. além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou

seÉ cobradâ judicialmenle;

13.5. Â aplicaçâo das sançôes preüstâs neste Aviso dc Contratação dircta em hi1Étcse alguma- a obrigação de

reparação integral do dâno causado à Administração Pública;

13.6. Â penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soar6 - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
email: ca0laJasoutosoares@hotmarl com

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicio de pratica de infiação administrativa
tipificada pela Lei n'12.846, de 1o de agosto de 2013. como ato lesivo a administrução pública nacional ou

cstrangeira- cópias do processo administralivo necessárias à apuação da responsabilidade da cmprcsa deverào ser

remelidas a autoridadc competente. com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a evcntual instauraçào

de investigaçâo prcliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013. seguirâo seu

rito nomral na unidade administrativa:

13.9. O processamento do PAR não intcrfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejüzos à administração pública federal resulEÍrtes de ato lesivo comctido por
pessoajurídica- com ou sem a paÍicipação dc agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas Íealizar-se-á em processo adminisrativo que assegurará o

conúaditório e ampla defesa ao fomecedor/adjudicatario observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.1331202t.

14 - DA FISCALTZAÇÃO:

14.1 , O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares- B^, nomeia o scrvidor Sr. Sizcnardes Alves de Souza.

inscrito no CPF de n.' 756.722.005-91, para exerccr as atribúçôcs de F'iscal de Contratos Administrativos do Poder
Legislativo Municipal. conforme portaria de n."05/2025- de 03 de janeiro de 2025- publicado no DiriLrio Ohcial do
Câmar4 fará o acompanhameoto e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela obsenância do fiel
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou
falha, cumprindo assim o art. I l7 da Le i n" 14.13312021.

14.2. O reprcscntante da Contralante dc\crá ter a qualificação neccssária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos serviços deverá scÍ realizda com base nos critérios previstos neste Tcrmo de Referência

14-4. A çonformidade dos serviços entregue deverá ser verif,cada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detathada dos mesmos. de acordo com o estabelecido nesre Temro de Referência. informando as

rcspectivas quantidades e especificações técnicas.

14.5, Âs atividades de gestão e fiscalização da execução contratual dcvcm ser realizadas de forma prevenliva-
rotineira c sistemática. podendo ser exercidas por sewidores. equipe de fiscalizaçâo ou riLnico servidor, desde que,
no exercício dcssas atribuições, fique ass€gurada a distínção dessas atividadcs e. em raáo do volume de trabalho,
nâo compromel,a o dcsempeúo de todas as açôes relacionadas à Gestão do Contrato

14.6. O fiscal tecnico podefti rea.lizar avaliação diiiria. sema.nal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o dermpenho e qualidade da prestação dos serviços_

14.7. O servidor da Câmara Municipal dc Souto SoarcíBA anotaná em registro póprio todas as ocorrências
relacionadas a cntÍega dos scrviços, dcterminando o que for nccessário à regularização das fâltas ou defeitos
observados.

15. ANEXOS:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: canê{asoutosoares@hotmai com

Integram este Termo de Referência. para todos os fins e efêitos, os seguinles Anexos:

o Ancxo I - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo II A declaração de inexistência de fato imp€ditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública:

. Anexo III Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte. nos termos

da l.ei ComplementaÍ n' 123. de 2006. quando couber;

o Ancxo IV - Declaração do pleno coúccimento e aceitação das rcgras e das condiçõcs gcrais da contratação.

conslântes do procedimcnto;

o Anexo V - Declaração dc responsabilidade pelas informações que forcm cncaminhadas. assumhdo como firmes
e verdadeiras:

o Anexo VI - Declaração do cumprimcnto das exigências de resen a de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social. de que trau o aÍ. 93 da Lei n'E.2t3, de 24 de julho de l99l.secouber:e
r Anexo VII Declaraçào de nâo empregar menor.

Souto Soares. 10 de setembro de 2025

Iidmilson Mcndes dos Arjos
Presidente
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Nova Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: ca m a ra sou tosoa res@ h otma ll com

ANEXO I-
MODELO DÂ PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADMIITüSTRATIVO: 051-n025

Razão Social do Fornecedor:

Nom€ Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Telefonc:

OBJETO: Conslitú o objeto do prcsente 'fcÍmo de Referência a contratação de empresa especializada em móveis

planejados. para fabricação e montagem do mobiliário da câmara à Câmara Municipal Dc Souto Soares - Ba- Exercício
2025.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÀO QNTD VALOR TTNITARIO VALORTORÂL

VALORTOTAL: RS

Quando necessário favor retornar
E-mail: lititacocscmss a gmlil.com

LOCÁL E DÂTA:

Carimbo do CNPJ/Assinrtura da Empr€sâ.

VALIDADE DA PROPOSTA:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Nova Jêrusalém N' 12, Cêntro - Souto Soarcs - Bahia - CEP ,+6990{100

CNPJ 07.176.398/0001.60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO II _
DECLARÁÇÀO TMPEDTMENTOS DO ART. t.l

Aem declara para os devidos fins

licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o

aÍ. 14 da Lei Federal n' 14.133/2021.

]\|OME DO CÁMAR,I. dC de 2025

AssiDaturs do repr€seDtante da cmpresa.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Centro - Souto Soeres - Bâhie - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0xx75) 3339 -2332
email: ca m a ra s o utosoa res@ hotma rl. com

ANEXO III .
DECLARAçÃO DE ENQUADRÂMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

: :: ;; i;;;i; ;; ;", I;::,':,** no,",u, '*lf4 ;:
(a).....,,,................. . .....--..... portado(a) da Carteim de Identidade n'..................................... e do
CPF n" .-.-.-............ DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n'_,/2025. sob

as sançôes administrativas cabíveis e sob as penàs da lei, que esta empresa. na presente data- é considerada:

( ) MICROEMPRESA. conforme lnciso I do artigo 3'da Lei Complementar n" 123 de 14/1212006

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme Inciso I[ do aíigo 3'da Lei Complemenrar n" 123. de

t1t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4" do artigo 3' da Lei Complementar
n' 123. de 14/1212006

NOME DO CÁMÁRÁ. dE de 2025

Assinatura do repr€setrtantc da empresa,

OBS: l) tssinalar com um "X" a condiçâo da empresa.

OBS: Estg declaraçío deyerÁ ser entregue junto e Proposta de Preços pela empresa que pretende ser
beneliciado nesta licitação pela Lei Complemertar no 12312006.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto SoaÍês - Bahia - CEP /16990{00
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: camarasoutlsoares@hotmarl corn

AfiExo Iv -
DECLARAÇÃO DE RE§PONSÀBILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que coDsta no TeTmo de Referência da Dispensa n'_/2025
da Câmara Municipal de Souto Soares/BA. que a empresa..- ............,.............toÍnou

coúecimento do Aviso de ContmtaÉo e dc todas as condições de participação na Dispensa de l,icitaçâo e se

compromete a cumprir todos os te[nos do Termo de Referência c fomecer serviço dc qualidade. sob as penas da
Lei.

IiOME DO CÁ\LALA. _dc dc 20

Assinatura do represeDtante da cmpresa.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, C€nÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{t00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x-x75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoa resr@hotma rl com

ANEXO V_
DECLARAÇÁO DE R-ESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÔES

residente no

Câmara CEP

. inscrita no CNPJ

endereço

Bairro

. assumo

inteira responsabilidadc pclas informaçôes prestadas e autcnticidade das cópias dos documentos entÍegues para a

Dispensa de Licitação no _/2025. Declaro estar de inteirÀ responsabilidade pelas informações prestadas, estando

ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabiveis-

NqME DO CÁMÁk4, _de de 2025

Assinaturâ do repres€ntsnte da cmpresr.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /+6990-{100

CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: carl4rasoutosoares@hotmail com

ANEXO VI -
DECLARAÇÀO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos hns
licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD. para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz. em atenção ao art. 92, inciso XVII da L ei n' 14.13312021 .

NOMEDOCÁMÁKA. dE de 2025

Assinâturs do Í€presentânle da empresr.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512O26
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A cmpresa
CNPJ n'

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ Nova Jerusalém N" 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail com

ANEXO ltt -
DECLARÂÇÁO DE NÃO EMPREGÀR MENOR

por intermédio de seu
legal (a) Sr

tnscnlo no

o
poÍador (a) da CaÍeira de Ideotidade no

e do CPF n" _. DECLARA. que não emprcga

represcntante

menor de 18 anos (dezoito) aros em trabalho notumo- perigoso ou insa.lubre e não emprega menor de
dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatoze) anos, na condi$o de aprendiz.

(Obsen'ação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Localedata,_de de

Assinatura ç carimbo do CNPJ

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP ,í6990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail qAqa14§gutosoares@hotmaii corn

Souto Soares - Bahia, em l0 de setembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS AT{JOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Seúor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autonzação administrativa para iniciar processo

administrativo para contratação de empresa especializada em móveis planejados, para fabricação e

montagem do mobiliário da Câmara Municipal De Souto Soares Ba. Exercício 2025.

A prestação em questão terá valor médio global de R$ 48.698,91 (quarenta e oito mil

seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos), englobado todas as despesas

inerentes à aquisição de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realizaçào

de ampla pesquisa de preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim. diante das informações acima trazidas, veúo à presença de V.Exa. requerer a

autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com fulcro

no art. 75, II, da Lei n'14.13312021.

Atenciosamente,

Alfredo Helisson Evangelista de Araújo
1o secreúrio

PodeÍ Legislatlvo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soeres - Bahia - CEP /t6990-000

CNPJ 07.176.398/000'160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotryrari celo

Souto Soares-Ba, l0 de setembro de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contratação dc empresa especializada em móveis

planejados. para fabricação e montagem do mobiliríLrio da Câmara Municipal De Souto Soarcs - Ba-

Exercício 2025, realizada pelo 1o secretário da câmara, o presente processo deverá tramitar pelos

setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informaçâo sobre a existência
ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da relêrida
contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamenúria correspondente;

2. A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para

que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,

eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manileste sobre os passos posterioresl

3. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda" com bÍlse neste

pÍocesso, os atos subsequentes necessários à contrataçâo.
Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO OA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Noye Jerusalém No í2, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl com

Souto Soares, Bahia, em l0 de setembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD, Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentiíria Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamenfária, sendo que a despesa decorrente da presente

solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

UNIDÁDE OI.OI.OI _ CAMARA MLINICIPAI- DE SOUTO SOARLS
ATIVIDADE | 0l .03 l .00 t . r000 . AQUlsrÇÀo. aoN§ rnuçag3eno*rn a

IAPARELHAMEN TO DO PREDIO DA CAMARA MLTNICIPAL
ELEMENTO 4.4,9.0 52,00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATIRIAL PERN4ANENTE
rONTE 1500

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de

estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202512026



à
^d) *,

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém Nô í2, Centso - Soúo Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000'l -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail com

Souto Soates- Bahia, 11 de setembro de 2O25.

Exmo. Senhot

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Càrnara de Vereadores de Souto Soares.

(lonforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Làmarz Municipal, segue ane\o o

parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, rcnovando os votos dc cstima e consideração, subscrevemo-

nos-

,\tencxrsamente,

IARLENE SILVA Á5inádode Ío.ma

LoPEsDos !fJ'i.&1T,t-',
SANTOS sANTos

Tiadene S. L. dos Santos
Àssessora Jurídica
OAB/BÂ n" 70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeiusalém No í2, Cêntro - Souto SoaÍe3 - Bahia - CEP ,16990{00

CNPJ 07.'176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares(@hotrna I com

PARECER ruRÍDICO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. St Presidente da Câmara de

S<ruto St>ares/Br\, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licit ação tf 028-2025, Processo

r\dministrativo n" 053-2025, visando à conúatação de empresa cspecializada cm móveis

planejados, para fabricaçào e montâgcm do mobdiário da Câmara I'Iunicipal De Souro Soares -
Ba, Exercício 2025, por dispensa de liciração, conformc condições, quantidades c erigências

cstabelccidas no aviso dc contratação direta e scus anexos, publicado em diário oficial própri<.r.

Primeiramentc, impende fnsar que a rcgÍâ pÀÍa contrataçào com a

.,\dministração Pública é que seja reaüzado procedimcnto licitatório, como bem dispõem a

(irnsriruição Federal do Brasil e o ârt. 1" da Iri rf 74.'133/21.

C.onado, mti sabiamer?/d, em câsos e speciÊcatlos em le i, o legrslador pcrmite que

a;\dministração Públ.ica contratc de forma dircta, consoante sc pode obsen-ar pelo disposto no

art. 37, XXI, da lÍagna Carta Brasileira, a seguir uanscrito:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seÍ\'lços,

comprxs e alicnaçôes serão contratados mediante Processo de licitaçãr'>

pública que assegurc igualdade de condições a todos os concoÍrentcs,

com cláusu.las que estabeleçam obrigaçôes dc pagamenro, mantidas as

condições efetivas da proPosta, nos tcrmos da lei, o qual somecte

permiurá as exigências dc qualificação técnica e cconômica

indispcnsáveis à garanda clo cumprimento das obrigações. (grifos

acrescidos)

Desse modo, em que pese seia o procedimcnto ücitatóri<> a regra quando das

conrrarações públicas, a lei, em casos especíEcos e determinados, autoriza o administrador público

a contratar dLetamente.

Tais exceções levam em consideracão que existem algumas siruações em que a

realização do ccrtame poderá não ocorrcr, sendo ela dispensávcl, dispcnsada ou inexigívcl.

Ptevisto mxadvamentc no aÍt. 75 c seus incisos da Iri n' 14,13J/21, os casos

de dispcnsa de licitaçâo cnvolvem siruações em que a compençào seria possível, mas sua realização

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

ôÂruma MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12' Centro ' Souto Soares - Bahia - CEP t16990{00

cNp.t oz. t zo.ssa/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332

mail: canrara soutoscares hotrÍtarl corn

pode não seÍ p^rz aÀdmrnistração conveniente ou opofl:una à luz do ilteresse público Âssim'

nos casos dc dispensa, a efetitação da contraução dketa é uma decisão discricionária da

,\dministracão Pública

Com tsso, a própna lei de ücitaçõcs, em seu an' 75' prevê forma de contratação

ciireta em casos de aquisiçôes de pequeno valor:

An. "5. F drsPensável a ücitaçào

Onissrs.

ll. Pata contÍât\ção que envolva ualotes inÍeriorcs a R$ 50'0M'(N

(cinqueatz mi1 teais), no caso de outos setuiços e comPÍa*

Assim, para Els de dispensa cle licitação baseado no artigo supracitado' os

sen'iços e compÍas, p<>rleria ser Ícito para as contratações <ie até R$50 000'00' porém' o teferido

r,,alor foi atr.,"lizado pclo l)ecreto |2.343, dc 30 de dezembro de 2024, estando, na Prescnte dara,

o vakrr de R§ (12.725,59 (sessenta e rlois mil setecentos c rinte e cinco rcais e cinquenta e novc

ccntavos), desde que seja conveniente e oPofiuno Para a Administração Pública'

À economicidade é, em suma, o fundamento' a ratia' da referida dispensa dc

certame liciarório. Obsen'e se que a liciraçào renr um custo financeiro para a Àdministraçào

Púbüca e há hrpótcscs em que este custo financciro é superiot ao benctício quc dela' licitação'

adr.irá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União' Dr

Lucas Rocha Furtaclo preleciona que:

Nesses casos, o lcgislador entendeu quc, em razão do pequeno valor a

seÍ contrâtado, não se iusnFrcaria a realizaçào de ltcitaçio cm tacc do valot

da futura contrataçào. I' sabido quc a realização de licitação gcra ônus

para a Administraçào, cle moclo que o custo de sua realizaçào nio

jusdficana seus bcneficios. (F-unado, Lucas Rocha' In C'srsa dr IiriÍacões e

Contratos Atlminittralittos: Tettia' Prática e Jtispnrdênaa' São Paulo' Àdas'

1001, p. r().)

Poder Leglslativo Municlpal - Blênio 2O2512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, CenEo - Soúo Soares - Eahia - CEP ,í6990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 * 2332
mail: ca m a ra so u tosoa res (O hotm a .com

Ncsse diapasão, há que scr ponderado que para a incidência do artigo 75, inciso

II, da Lei 14.133 / 21, eige-se âpenas ser a despesa de valot não superior a RS 62.725,59 (sessenta

e dois mil setccentos e r-inte e cinco reais c cinqucnta c no\-e ccntavos),

No tocânte ao valor-limite para dispcnsa, vcrifica-se quc a aqúsição plciteada

pertãz este requisito, umâ vez que, o pteço cotado é de R$ 4t'i.698,91 (quarenta c oito mil

seiscentos e noveÍtta e oito rea.is e nosentâ c um centavos).

P()rtzÍrto, flo câso analisado, obsen'a-se guc restaram dcmonstrados tls

requisitos legais eigidos para a configuraçâo da dispcnsa de )iciução Para a cofltratação direta,

sendo a dispensa a via adequada para a conuatação dos sen'iços analisados, dcsde quc oporruno

e cr)nrenienle para a -{dminisrraçào.

No mais, veri6ca-se, ainda, a constatação de dotação orçamenúria ncccssár-ia

pera a referida contrataçào.

Ânte todo o exposto, umâ r,ez que o PÍesente caso analisado adequasse

perfeitamente à notma do art. 75, II, da ki n" 14.133 /21, conforme demonstrado pelas

razões acima proferidas, opina-se favotavelmente pela conuatação dfueta em comento.

Sah-o MelhorJuízo, é o parecer

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Souto Soares/Bd cm 11 de setcmbro de 2025

TIARLENE ass;n.dodêfo,ma

srLVA LoPEs l;ifiilffii.,^
DOS SANTOS LoPEs Dos sAMros

Tiarlene S, L. dos Santos
Assessora Juridica
OAB/BÀ n'70.545

Poder Legislativo Municipal - Bíênio 202312026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ftioya .r?Íusaiém t{t Í2, úenúo - Souio Soâres -€ahia - gÊP ár-ueu-uu-
CNPJ 07.176.398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-n'lait camarasoutosoaÍes@hotmail.com

ÀV'iSO ÍrE úlSPEir'§-À DE LiicÍ-r ÃtÂO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053-2025

DL.SPENTSA OE LIC.[T.AC-4O Ne O2&2O25. .aRT 75. r! DÀLE| ! 4.'13=112021

INSTRUÇÔES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SouTo SoARES - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com

base na Lei Federal N" Í4.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA

FABRTCAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILTARTO DA CÂMARA MUNIC|PAL DE SOUTO

SOARES - BA, EXERCÍC|O 2025, coníorme especiíicações no instrumento convocatório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conÍorme condiÉes observadas

aseguir:

l. CRITÉR|O DE JULGAMENTO - Para iulgamento será adotado o critéío de MENOR PREÇOi

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ; 17109/2025 ate às 14:OOh

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe 6s Apoio deverá analisar

eapresentar o resultado em ate 2 (dias) úteis após o recebimento das propos.

tv. oBJETO: CONTRATAÇÃO _ DE EMPRESA
PLANEJADOS, PARA FABRICAÇAO E MONTAGEM
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025

ESPECIALIZADA
DO MOBILIARIO

EM MOVEIS
DA CÂMARA

V- ESPECIFICAÇÔESTÉCNICAS:

1 . Detalhamento do objeto: As inÍormações relativas as especificações do objeto, estão elencadas no

Termo de Referências.

Z TTENS SOUCITADOS IVALORES ESTI AOOS

v.
t Fr{ÍARro

V. TOTAL

MESA EM MOF P ROLA ROSAT.AM 2OO X 6{lX.BO 03 1 855 3?

ITEIil DESCRI OUANT

02 MESA EM L COM GAVETAS TAM 150 X 190 02 2.966,66 5.933,32

nt
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ESTADO DABAHIA

GÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua hr-ova &rusâiém il:E, Cênúo - Souto Soarês - Bahia - CEP 4599o-uli0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-n iaii. camarasoutosoares(O hotrnail. com

r1i!ú rÊ\rlt\ Ô,.,\Lft Lr\J f\l.. v \.r\:l\L^J I Àlvt zzJ 
^

UI J.OOA,OO J.OOO,OO

50 x 110
05 ÀH- RÍO PAm SECRE-| ARIA -r AM í41 X 50 X z-Ü0 úi 4.3i6,66 4:3Í6 66

08 ARMARIO PARA COZINHA EM MDF PEROLA ROSA 01 11.133 33 í 1.133,33
TOTALGERÂLi 48.698.s1

V. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 17l$gl2g25 às

14:O0hs, no setorde licitações da CâmaÍa municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, ne 12, centÍo, Souto

Soares - BA, ou, enviar a proposta por e-mail: licitacoescmss@gmail.com.

S.2. A proponentê deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do pÍesênte edital e

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos;

b) DeclaraÉo de que cumpÍe os requisitos de habilitaÉo e que se lograr êxito apresentará a

documentação de habilitação indicada no item Vl deste edital.

c) Prazo de Vigênoa: 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato, podendo ser pronogado na

Íorma da 1ei14.13a2021.

vt. DA COmPROVAçÂO Oe neeUuRlDADE JURíDICA, FISCAL E TÉCXICA

Após a divulgaÉo do proponente classificado em primeiro lugar, o Agente de Contratação e Equipe de

Apoioconvocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e tá:nica , no pÍazo de elé 24

(horas)podendo, inclusive, encaminhar a documentaÉo atraYés do e-mail: licitacoescÍnss@gmail com

6.1. Regularidade JurÍdica:

Conforme previsão contida no aít. 66 da Lei Federal N" 14.133/2021, 'A habilitação jurídica visa a

demonstrara capacidade de o licitante exercer diíeitos e assumir obígações, e a documentaÉo a ser

apresentada por ele limita-se à comprovaÉo de existência jurÍdica da p€ssoa e, quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada."

Ante ao êxposto, a proponente poderá apresentar no que coubêÍ:

eI Certifirâdo dê Condicão de Microemoreendedor Lndividual, ouando mrber-

b) Registro comercial, no caso de empresário individual;

11 1 .1 13,33 12.246,6303 ÃnlaÁÊto pARA pALETó TAM 120 x 45 x 50

01 1.316,66 1.316,6606 MESA DA COPA TAM 2OO X 50 X 80
01 4.516,66 4-516,6607 RIO PARA SALA DO CONTROLADOR

EM MDF PÉROLA ROSA
MESA E AR

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua hova Jierusaiêm hÉ Í2, centro - Soutosoares - Baàie - cEP {ÉSrc.ooo
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-iiÍáii. camarasoutosoares íAhoúnat l.com

c) Ato constitutivo, estatuto ou @ntrato social em vigor, e todas as a,teÍações ou da consolidaÉo

respectiva, devidamente registrado, em se tÍatando de sociedade empÍesária e sociedade simples, e

ar'âá.IôÍô. 
^êâ ^ 

â-.rrr!ÉdhzLr .lâ .knrÀÂtirÍtê.lirvd/âtiÍL! ôê ÉG â.tminiêItãrLvôÂ'ris:---v-w, w- ffiv, :v J-rriv rr.

d) Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estsangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizaÉo paÍa funcionamento expedido pelo oígáo competente' quando a

atividade assim o exigiÍ, devendo todos os documentos estaÍ traduzidos paÍa o vernádrb por tradutoÍ

oÍiciâl:em oualouer dos casos acima enumerados. o obieto constante do ato cúnsütutivo da emoresa

deverá ser compatível cúm o objeto licitado.

6.2 - Demais comprovaÉes

E) Ho:ação de qrÊtorno-ü co-r*recinieato de todês Es i#,oímôçõês para o a,mprim#,o Jâs otíigôÇõÊs

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art- 68 da Lei 14.133/2021);

a) a inscriçao no úaoàsro it:acaonal da Pessoa .l'uriciica (CFr-P.l');

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ououtra equivalente, na forma da lei;

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstÍe cumprimento dos encaÍgos

sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumorimento do dis@sto no inciso XXX|ll do aÍt. 7e da Constituicão Federal

VII. DAS DOTAçÔES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decoírentes deste processo coneÍão por conta das dotações oíçamentárias consignadas

no orçamento de 2025.

vil. FoR ALTZAçÃo DE CONSULTAS

E-mail: licita omail.com

tx. DA DTVULGAçÃO ATRAVÉS DO SITIO ELETRÔNICO OFICIAL:

Em cumpÍimento à Lei 14.133t2O21, o sítio eletrônico oÍicial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua irioya Jierusa[án i.= l:2, CêntÍo - Souio Soarcs -Eahia - CÉF 699ú{úú
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0*75) 3339 - 2332
E-Írdii camarasoutosoares@hotrnail.com

- BA é o seguinte: htto://cmsoutosoares.ba.oov.br

A presente maniÍestaÉo de interesse em obteÍ propostas, através do preoente edital, será divulgada

atravésdo sítio eletÍônico oficial do CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES - BA, conÍorme prevê no

§ 3e do art- 75 da Lei 14.13312021 , am o obietivo de viabilizar a seleÉo da proposta mais vantajosa para

a AdministÍaÇão Municipal.

ConÍorme prevê no artigo 72, parágraÍo Único da Lei 14.133t2021, o ato que autoriza a conEataÉo direta

ou o exlrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio

eletrônico oÍicial.

XI. REFERÊNCIA DE TE!'PO:

Para toda reÍerência de tempo seÍá observado o horário de Brasília- DF

Souto Soêres- BA, 12 de setembro de 2025

@
Gabriel Oliveira Souza
Agente de ContrataÉo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025D026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua iiova JieÍusaiém ÉF iZ, GÍitro - SouioÉoares - Baôia - tlEP dõiISi{rE
CNPJ 07.176.398/000íS0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-IIIA it. camarasoutosoaÍesíAhotmail.com

ANEXO I

í - ASSUi{TO

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO

Senhor Presidente,

1.01 - !!r-t

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaÉo administrativa para CONTFIATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECtALtzADA EM MóVEtS PLANEJADoS, PARA FABRICAÇAO E MoNTAGEM Do MoBILIARIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍCIO 2025,

Â FÍÉíãÉú em qu#o tEÉ vãtú, i-,,áüio effi üe RS .+ti.Ggâ,Si (Ç"ãiEiiiÊ e oito mit seis(=Íitüs e

noventa e oito íeais e noventa e um centavos), englobado todas as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das inÍormaçõês acima trazidas, venho à prêsença de V.Exa. Íequerer a autoizaéo paÍa

contíataÉo dos serviços em questáo, através da contratação direta, com fulcÍo no art.75, ll, da Lei ne

14j332021e também no artigo 2e Medida Provlsória ne 1-M7. de 3 de maio de 2021-

2 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, no exercício de suas fun@s institucionais e na buscâ

conünua pela melhoria de suas instalações, vem por meio deste iustificar a necessidade de contrataÉo de uma

empresa especializada em móveis planejados, para fabricaÇão e montagem do motilÉrio de suas dependências

(ai,,,árfus paia u= gÉiÍrtG u-ús vereaüiiÍEs, aÍi'esd € á" tl-' tláÍio pór-á a úipd, ãr r n-d'riE Fald ã =-ró 
üo scu-i=tário e r-resa

à armárío para sãla do contÍole intemo). Esta contrataÉo visa garantir que os móveis seiam adequados às

especiÍicaÉes tecnicas exigidas, proporcionando funcionalidade, ergonomia e estética ao ambiente de tÍabâlho.

3 . DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

1 DE.SOLITO S
ATIVIDADE 01 .031.001 .1000 - Aoulsl O, CONSTRU , REFORMA E APARELHAMENTO

PRÉDIo DA CÂMARA MUNICIPAL
4 52,OOOO . EQUIPAMENT E MATERIAL PERMAN N

FOl{TE
E

4 . OO PRÁZO OE VIGÊNCIÂ.
A presente contrataÉo terá vigência de 90 (noventa) dias.

- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
O obieto desta contrataÉo deverá ser prestado pela CONTRATADA, imediatamente após a

homologação do Contrato;

4.1

TO

5
5.1 -

6
6.1
6.2
6.3
6.4
6.5

. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
AcompanhaÍ, Íiscalizar e avaliar o cumprimento da execuÉo do contrato;
Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
ComunicaÍ à CONTRATADA a oconência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento;
- EÍetuar o pagamento na forma ajustada no lnslrumento Contrato;
- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras pÍevistas no Contrato

. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATAOA

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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7 .4.

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova ierusaiém fiiâ iz-,C€ntro - Souto Soares -lrahíâ - gEP 46J-J-ú{I0ú
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-tltal. uamarasoutosoares(Ahotmail.com

^ Í.Â,rrÂ-tlÀ ut lllla\tEt Àt rtl- ca\r rra\ êí\ÀErtc o^ ^.i4r-..< +--Fa!:4a.l-
- vüiTiüTnGii A WÃiii,5i-\ri r-liiJ-iiiwar-À! vL -i.rv ai, -v^-Ér, ' ÉÀ quon{uEr
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

a. ri-:r*.4i-ãld^ Gé ôI^-i?! r^ ,{.e,.'...6.-.{,. ^ @..Â^ lc arddÃ É .*-vr§§Jir4-l^- ii iiçr-i:rlo-r''ic i-úiivL-u-v-iat Íi.ã- Vú.igq-e-o ai ii.o-i-Çi üúioi ril- ririro s ú^eçuvov çrrr w,r rPorrurrruoqe

com as obrigações poÍ ela assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualmcaÉo exigidas no
p', occsso dc csírtÍã@, coÍfcíÍ|,lc ê Lü de Licj@.
- A licitante venc€dora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteraÉo da

constituição social oU do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modficaçáo de endereço.
, Cumpnr com as demais obÍigações constantes neste Termo de ReÍerência e ouúas pÍevistas no

Contrato.

GABRIEL OLIVEIRA SOUZA
AgenE de ContÍataçâo

Portaria 008/2025

g .PI.:FSTÃOEDAFISCALIZAçÃO
8.1 . O ContÍatante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a função de Fiscal de

ContÍato, para acompanhar e fiscalizaÍ a exedrção de c,ontÍato(s) íirmado(s) por esta Câmara Municipal.

9 .DASSANçÔES
g.1 - Oconendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas

no aÍtigo 156 da Lei '14.13312021 .

g.2- pela inixecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a CámaÍa municipal poderá

garanüda prévia deÍesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obÍigaÉo assumida, poderá ser aplicada multa de âté 30%

do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execuÉo do obieto contratual, será aplicadamulta

diária de 2o/o do valoÍ do contrato;
g.2.5- Suspcrrsãu ieÍlruoÍa-Íia úo u-ir-cir-o ut par'ticipá éÍri iiciüç&s e (a)íiiÍáiár, úJrii u ÍÍtiiáític, púr u]Íl }rel'Kru^u ÍÍãu

superior a 03 (três) anos, conforme na Íorma do § 4a do art.156 da Lei n.e 14.13312021;

9.2.4- Eninção do Contrato.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua itovâ J'eÍusaiém ôi2, raniro - Souro Soares - BaÉia - u-EF 6in O-u-ii
CNPJ 07.176-398/0001S0 - Tel; (0xx75) 3339 - 2332
E-ÍÍdii. câmarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO II . INUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

n :F
ü +,,

NO E DA EMPRESA

CONTATO:

INSCR ESTADUAL:
CEP
TELEFONE:

CNPJ:
ENDEREÇO:
CIDADE/UF

OBSE soiicliamos a ioobs os paiÍc.ipanres que ao encamaniErem sua
proposta providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

2 PROPOSTA COMERCIAL:

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à CotaÉo para a Dispensa de Licitação N" 02& 2025
com fundamento no art.75, ll da Lei Federal N 14.13312021, sêus anexos ê apensos, com os quais
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CoNTFIATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025.

. Em mnÍormidade com as condiÇões estabelecidas no referido Edital e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apÍesentação

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

ValoÍ Total =

Arensixamente,

Proponente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
teleÍone e telefone paÍa contato.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Fua iriova .rierusaiêm il= r7' Centro -Souto Soares - Bairia - CEP 6!19ú.0úú
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
E-Í ricii camarasoutosoares@ hotmail. com

ANEXO lll - DECLARAçÃO DE CUUPRT ENTO DO DTSPOSTO NO ART. r, XXXm, DA CONST]TU|çÃO
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de ContrataÉo

ReÍerência: Dispensa dê Licitação N" 028-2025
i-om UllrEIÍÉiitú iru dr r. , J. ll ud LCl rÉUClóll\ l+. loJ/ZUzl

Prezado Senhor,

A empresa X)O«XX)O« , inscrita no CNPJ sob o Ne XXX)C(XXXX, neste ato representada por XXXXXX

(qualiÍicação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), êm atendimento ao dispo6to no Edital de

convocação para cotação da Dispensa de LicitaÉo N'028-2025 e no inciso Vl do art. 68 da Lei 14.13312021,

,em p"rânt"'rb"sa Senhoria üECLÂRÂR que não empÍeÍJa nrenor de oiezoito aros eír Úábáitto noÚrno, perigu:io

ou insalubre, bem como náo emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Represêntante legal da emPresa

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTO SOARES
Rua liiova ierusaiém lt= Í2, C€ntÍo -Souto Soares - Bahia - CEP 6lr!10.1100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-rnaii. camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO IV - TIilUTA DE CO}{TRATO

QLle eÍrtÍe sr lazem de r."n lado a C.Â|ÀRA [4LlNtC.tPAL DE SOLITO SOARES, Es{ad4 de Ba*r^3, ÇÀlP.l
07.176.398/0m 1-60, situada à Rua nova Jerusalém, í2, Centro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante
d€r:roÍnioada COÀITRATÀNTF, nê-st-e ato rê-+re€.ê-nta{ta {trrr serr Pesiderüe Eetmil=snn Merutes do=q AÀia-s, .e do
outro lado a empresa.............. ..........., inscrita no CNPJ ns-........-.,.-.-.....--.....-...estabelecida na
cidade de Rua/Av ne ......... - Bairro..........-....--..---.- , aqui representada por
...............,..(qualiÍic€Í), adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

cúUSUI-A PRITEIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como obteto do presente contrato CONTRATAQÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MOVÉ|S PLANEJADOS, PARA FABRTCAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILTARTO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUIO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025.

, conformeespeciÍicações no instrumento convocatório, conÍorme Processo AdministÍativo n' 053-

2025, DÍspensa de Licitação N'028-2025 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13/2O2'l e seu respectivo

resultado, nas quantidades, especificaÇões e valores descritos abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QrE i Rs UNrr RS TOTAL

01

02

03

TOTAL GERAL

. Preencher quadro conÍorme resultado do pÍocedimento

cúUsULA SEGUNDA: DAS DOTAçÔES ORçATENTÁRNS

OI.O1.O1 -EÂIúAFIA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDADE

-1431.001 .1000 - AoulsrÇÃo, coNSTRUÇÃo, REFoRMA E APARELHAMENTo
DO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

ATIVIDADE

4.4.9.0.52.00.0000 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEELETENTO

Íbaro

CLÁUSUI-A TERCEIRA: DA LEGISLAçÃO
3.1 - Micam-se ao presente contrato as disposiçóes da Lei Federal 14.133/2021

CúUSULA OUARTA: DO VALOR E FORHA DE PAGAIENTO
4.1- Parafins Iegais e contratuais, inclusive a aplicâção das penalidades, o presente contrato tem seu valor global
Íixado em R§..............-...-..... ( .-.. ..... ....... . . .. .) e será pago de acordo com a entÍega
do objeto.
4.2- As notas fiscaislÍaturas que apresentarem incorÍeções serão devolvidas à Confabda, e seu vencimento
oconerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

GúUSULA QUINTA: OBRIGAÇÔES DAS PARTES
5.'i - lircul r rrJ.-É à Cüntiã-r.diü-a úÍar rr*r.eÍ ô-izÍ-.rré iüdã á e-x'á:u-Éú u-ú úlmrã^ru, Ém úúinpãdüi'trutüé úril as oüriççües
por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitaÉo exigida na licitaÉo à qual esle se encontra
vinculado, bem como, fomecer e executaÍ o @ntrato, com efciência e qualidade, sempÍe e no mdnento em que
a Conúatante necêssitaÍ; arcar com todas e quaisquer despesas deconentes da exeqJÉo contratual, inclusive
de eventuais deslocamentos que se Íaçam necessários, além de outros vinculados à naluÍez.a do objeto
5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, exec-ritar o clntÍalo em obedÍêílda a todas as

Poder Legislativo lVlunicipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jierusaiém ir=fz, rfrnúo - Souto Soares - Eahia - cÉP 4D-990{00
CNPJ 07.176.398/000í {0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
E-ÍrÉii. camarasoutosoares@hotmail.com

r- 
- 

t -i at {a,trna\a<

cláuEu+* sÉxrA: gos itor]\Íos sE REsctsÃs, ALT#.AçÓESE r#Lu-TÂ REscÍséRtA
6.í - Constitui motivos de rescisáo, além das demais hipóteses previstas neste instÍumento:
^\ a\ r.6^^ L.i.Grrl^'v.t^ -^ ^..ir\.4 .l- ^Li-\a-.nj - w daiqrÚ tirrers"Éev rrq err(revo vv vvrsrvi
b) - A enúega do objeto de qualidade baixa, gue não atenda às necessidades da AdminisuaÉo

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela adminisúaÉo ou por a@rdo entre as
partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.

b.3- Obserrar-s!-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposiÇões contidas no§ arts. 155 e
seguintes da Lei 14.13312021e outras disposiçóes da reÍerida legislaÉo, sendo que, em caso de rescisão, art.

i3[, a-urr r-inisirzrr-va devEr ãú sc-í ásss-güiãu'os rfs uac-itú6 úa a-,,r n-inistação coÍtiã'ÉíTiE, ês6;id-hÍieÍite üu-S d€ r.1-u€

trata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no ar.. 125 e oulras disposiçôes da lei

1 4 .13312021 .

6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta Íicará sujeita a multa de 10% (dez por cento)

do valor global deste lnstrumento.

cúusuu sÉTtmA: DA vlGÊNclA
ii- O pr"*nt" -ntÍato entrará em vigor na data de sua assinatura, podendo ser rescindido ou pronogado nos

termos'do aí. 107 da Lei 14.133120i1 caso fique comprovado, observadas as Íit;F" Iegais reguladoras da

matéria.

legais.

Souto Soares - Bahia, de 2025

Edmilson Mendes dos Anjos

CúUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO
8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14-13312021 e suas modificaÇões, ao Proces ! Administrativo

n" O5g-ZgZS n" Dispensa de Licitação N' 028-2025 com Íundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312V21 ' aplicando-

se ao mesmo todas as disposi@es contidas no Edital da LicitaÉo citada, inclusive, no que se reÍere às sanções

aplicaveis por inadimPlemento.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipÓtese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às p€nalidades previstas no

artigo 156 da lei 14.1331m21.
ó.à]Éeláine*ecuÉo deliberada, totalou parcial, das condições estabelecidas, a AdminisEação poderá garantida

prévia deÍesa, aplicãr à contÍatada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escÍito;
9.2.2-Em a* de descumprimento total ou paÍcial da obrigaÉo assumida, podeÍá s€r aplbada.multâ de ate 30%

do vEiu-r (i) rrJÍrnã[u, s€Íiu1j qúe, ém Lãso de aüzso rra erúcução de ot jeüJ ÇúÍInt-iiúri, lteÉ ápii'€&i tiiu'rtã o'iáíid

de 2% do valor do conúato;
õ.2íSÀúnsao temporária do direito de participaÍ em licitações e contratar, com o licitante, por um período não

irpàaãàbe (três) anos, coníorme na forma do § 4e do art.156 da Lei n e 14 '13312021''

9.2.+ ExtinÉo do Conüato.

c.L4LLcLrL4oÉC]sA:ErOS.4C.ÍÉSC+*4TSESLtPRESSóES
10.1 - A contratâda fica obÍigada a aceitar, nas mesmas condições cÚntÍatuais, os acÍâcimo€ e supÍessões que

fizerem necessiírias no obje-to do ptesente @ntrato até 25 o/o (vinte e cinco por cento) do valoÍ iniciâl do contrato

atualizaóo, conÍorme art. Art. 125. da lei 14.13312021 .

GúUSULA DÉCIMA PRI EIRA: DOS CASOS Oi,ISSOS E DO FORO

11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Leí Federal N' 14j3312021e LC 12312ü)6.

il.Z -í.à oini,^n quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o FoÍo da @marca de lraquara-

BÀ, renunciando, OésOe ja as demais. E por estarem assim iustos e pactuados, fiÍmam este inslÍumento em 02

(duas) vias de igual teori na pÍesença de duas testemunhas, que assim, para quê surta seus áeitos iurídicos e

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Testemunhas

Nome:

Nome: ,

ESTADO DA BAHIA

cÂmenn MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua-il-ova J,-êÍusáiém ii'17, üemro - Souto Soares - Eanà - cÉF .Íii99údü0
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0§7513339 - 2332
E-IIÍáii câmarasoutosoares@hotmail.com

CONTRATADA

cPF....

CPF
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sexta-feir4 12 de setembro dc 2025 | Ano X - Edição n'00365 | Cademo I ffiioofrciotdo XrElGÚdo@

Câmara Municipal de Souto Soares

.à
^.t ü

üspensa

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Jerü61án I' í2, Cêoto - Souto SoaÍ6 - Bahl. - CEP /46$0ü1,
CNPJ 07.í 76.398rc00'l60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
Enail: çq@êI?sq4qsqqlcs@IqEaj!@E

AVISO DE OISPE DE LrcTÍAcÀo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053-2025

DlspENS DE ucÍrAçÂo tr ü*Nâ, AF.:t.75, DA LEI 14.í332o2í

rirsrRuçôEs Aos [ÍrEREssADo§

A CÂMARA uuNlclPAL DE sot To soAREs - BÀ lêva ao conhecimento dG ir er6sadG, coín

base na Lei Federal N' 14.'13312021, qve rcaltzatá Cotação de Preço6' com vistas à

coMIRATAÇÁo DE EMPRESA ESPÉCIALIZADA EM MOVÉIS PIJÀI{EJADOS, PAIIA

FABRICAÇÃO E MONTAGEM DO MOEILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES - BA, EXERCíClO 2025, conÍoÍme especiÍcações no instrumento @r|vcatório.

Dessa forma, solicitamos apÍesêítar proposta de prestaçào d€ sewi@s, corÚoÍÍrE cÚúiçoes obs€'vadas

aseguir:

l. cRrÉRo DE JULGAI,IENTO - Para j'rlgamemo será adotado o crité.io de MENGT PREÇO;

. RECEBTMENTo DAs pRoposÍAs ÂTÊ lrus2í,25 d & 14:mh.

lll. ABERTURÂ DÁS PROPGTÂS: O Agente de Conlratação e Equipe de Ap(*') deverá análisar

eapíesêntar o Íesuhádo em aÉ 2 (dias) tneis aÉs o recebimento das propos.

Iv. OBJETO: CONTRATAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS
puruereoos, eene rmnt-ceçÃo E MoNTAGEM Do MoBlLlARlo DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025,

v. EsPEqEcÂçôEsÉctrcas:

1. Detalhamento do objeto: As iníoÍmaçóes relâtivas as especificáçõês do objdo. estiio elencadâs no

Termo de RebrÉndas.

2. ITENS SOLICÍTADOS /VALORES ESÍIIAOOS

ÍTET' ffik, (f,'ÂXT Y- . ....

UIftrIEO
V.TOTAL

5.565,9901 MESA EM MOF ROLA ROSA TAM 2OO X 60 X 80 03 1.855,3:t

02 MESA EM L COM GAVETAS TAM 150 X 19O 02 2.966,66 5.9:l:l,32
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ESTADO DA BAHIA

cÂueRe MUNTqPAL DE souro SoARES
Rua l{oy. JcnÉâléfi No í2, CênEo - Souto Sorl.a3 - Bshis - CEP 4dl*,m
CNPJ 07.'176.398/000160 - Td: (0s75) 3339 - 2332
E-Ínail: cámarasoúosoa res@hotmail.com

12.246,6311 1.113,33ARúmro PARA PALrró relvr r zo X +s x so03
3.666,6601 3.666,6604 o PARA SALA Do ADvoGADo rAM 223 x

50xí10
AR

4.3í6,6601 /1.316,6605 O PARA SECRETARIA TAM 141 X 50 X 2OOAR
1.3'í 6.6601 1.316,6606 MESA DA COPA TAM 2OO X 50 X EO

4.516,66 4.516,660107 IO PARA SALA DO CONTROLADOR
EM MDF PÊROLA ROSA
MESA E

11.133,3301 í í.1:l:l.33ROSAIO PARA COZINHA EM MDFARM08
[91Ê.8

V. DA PROPOSTÂ DE PREçGS
i-l. ó inreressado deveÉ protôcohr o envelope contêndo a proposta de preçc até o dia 17109Í2025 às

'14:00hs, no selor de lidlaÉes da Câmara municipal, sÍtuado na Rua Nova Jerusalém, n' '12, cenfo' Souto

Soares - BA" ou, enviar a proposta por eflail: licitaco€scÍnss@gmarl-com

5.2. A pÍoponente deverá píeenôeí a minuta de proposta indicads no anexo ll do pÍesente edital e

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSÍA deve e§tar incluso o valor de todas as taxas e Eitutc:

b) Declaraç€o de que olmpre os requisitos de habilitaÉo e que se logfar éxito aFesentará a

documentaçáo de habilitação indicada no hem VI deste edital

c) Píazo de Mgência. 90 (noventa) dias, a paÍtir da assinatuia do contrâto, pd€ndo ser pronogado na

Íorma da Lei14.133/2021.

vt. oa coHPRovaçÃo DA REGULARIDADE JURÍDlca, FlscaL E TÉcNlcA

Após a divulgação do proponente dassificado em primeiro lugar' o Agente de ConffiaÉo e Eqüpe de

Apoioconvocará o proponente para compÍovar a regularidade juídic€, fisc€l e tárica, no Wazo de até 24

(horas)podendo, inclusive, encaminhaÍ a doctlmentaÉo atrâvés do e'nail: licilaccc'nss@gmail com

6.1. Regulatidade Jutídica

ConÍorme preúsão contida no art.66 da Lei Federal N' 1413312021' "A hatiltãÉo iuídica visâ a

demonstrara capacidade de o licilante exerceí direitos e assumir obÍigaçõês, e a doqjmentaÉo a seÍ

apresentada por êle limita-se à compÍovâçáo de existência juídica da pess@ e' quando cativel' de

autoízaÉo para o exercício da aliüdade a seÍ contratada.'

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber

a) Certifc€do de Condi(Éo d€ Microempíeendedor lndividual, quando coubeí

b) Registro comercjal, no caso de empresáÍb iÍúMduall
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nove J.rulalám l{' í2, C.ntro - Souto SoaEô - Blhia - CEP 45O9O{O
CNPJ 07.176.398/@0160 - Tel: (0)q75) 3339 -2332
Efl ail: !AtrgIg§9gQ§9ê!qs@.b.q!trai!.9@

c) Ato constilutivo, estaMo ou confato social em vigor, e todas as alterêç6es ou da consolilação

Espediva. deüdamenle registrado, em se tratiando de sociedade empresária e sociedade simpbs, e

quandoÍor o câso, acomp€nhado de doqlmento @mpÍovando os seus adminisradoaes;

d) Decrelo dê aúorizaÉo, em se Hando de eínpÍesa ou sociedade estrangeira €tn funciomrnento no

País, e ato de regisüo ou autorizaÉo para funcionameflto e)Qedido pelo órgao snpetente, quando a

aüvidade assim o exigir. deveMo lodos os documentos eslar traduzidos paía o wmá;lJlo poÍ tradúoÍ

oÍicial;em qualquer dos casos acima enumerados, o obieto constante do ato ql.slituüvo da ernpÍesa

dêverá seÍ compaúvel com o objeto licitado.

6.2 - Demais com provaçóes

E) DeclaraÉo de que tomou conhecimeíto de todas as iníoÍmaçôes para o dJrnfilÉírto das obÍigaçoes

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e TÍabalhisl'a (arr.68da Lei 14.13312021)1

a) a inscÍiçao no Cadastro Nacionalda Pessoa Ju.idica (CNPJ);

b) a regularidâde perante a Faz6nda Fedeíal, estadual e/ou munkjpal do domidfo ou s€de do [cjlaote,

ououtra equivalefite, na Íorma da lei;

c) a regularidadê relativa à Seguridade Social e ao FGTS, quê demonslrê qJrÍFimento dos enc€Ígos

sociais instiluídos poÍ lei;

d) a regularidade perante a Jusüçã do Trabalho;

e) o @mprimento do disposto no inciso XXXlll do aí. 7e da Constituição Fed€ral

VII. DÁS DOTAÇôES ORÇÂ ENTÁRIAS:

Às despesas deconêntos deste processo @neráo por conta das dotaçoes orçam€íÍárias cDÍrstnadas

no orçámento de 2025.

v r. FoRÍúALrzAçÃo DE cot{suLTAs

Eflail: licitacoescmss(ôomail.com

DC DA DÍvuLGAçÃo ATRÂvÉs Do sfno ELEÍRôNtco oFtctaL:

Em cumprimento à Lei 14.133202'1, o sítio eletsônico oÍicjal da CÂMARA MUNICIPÂL DE SOUÍO
SOARES
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ l{oya JeruaâÉm }l' í2, Cerlbo - Sooto Soa.r. - Bâhie - CEP /í6O9fl
CNPJ 07.176.398r/0001-60 - Tel: (Oü75) 3339 - 2332
E<nail: c€marasoutosoa res(Ahotmail.coÍn

- BA é o seguinte: http://cmsoutosoares.ba.oov.br

A píesente maníestaÉo de inteÍesse em obteÍ propostas, atravê do preseÍne edital, serii diwlgôda

aúavésdo süo ebt!ônico ofciat do CÂMARA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES - BA, confo.rne píevê Íto

§ 3o do aÍL 75 da Lei 14.'t 33/2021, com o obietivo de viabilizar a seleÉo da progo6ta mais vantaica para

a Administraçáo Municipal.

conÍorme prevê no aírigo 72, paÉgraÍo Único da Lei 14.133i/2021, o ato que autoíiza a cont'ataçáo direta

ou o eÍrato decoírente do contrato deveá ser diwlgado e mantído à dispci(Éo do Fltú:o em ú'o

eleúônico ofic.ial.

xt. REFERÊNcta DE TEt Po:

Para toda reÍerência de tempo será obserYado o horário de Brasília- OF

Souto Sloares- BA, 12 de serembro de 2025.

cabriel Olivêira Souza
Agente de Conúataçáo
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ilova Jeíu$lém lf 12, Cênto . Souto Soart-r - Bahi. - cEP469*m
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
E{íail: camaíasoutosoares(Ahotmail.com

ANEXO I

í - ASSUNTO

SoLIcITAÇÁo oE CoNTRATAÇÃo DE SERVIÇO

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Exceléncia, a autorizaÉo administraüva Par
ESPECIALIZADA EM MÓVEIS PLANEJADOS, PARA FABRICAçÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍCIO 2025.

A CONTFIATAÇÃO DE EMPRESA
E MONTAGEM DO MOBILIARIO DÂ

A prestaÉo em queslão teÉ valor málio global de R$ 48.698,91 (quarenia e (Ío mil seiscerÍc e

noventa e dto reais e noyenta e um centavo6), englobado todas as despesas ineíentes G serviço6 pí€áafu-

Assim, dianle das iríormações acima tÍazidas, venho à pÍe§ença de v Exa. ÍeqüeÍeÍ a atrloú?4áo oara

cutÍataÉo dos servilos em qu61áo, alravés da confataÉo diÍeta, com fulcro rD aít 75, ll' da Lei ne

U.B3ZO21 e tambán no artigo 2p Medida Provisória no 1.U7 , de 3 de Ínaio de 2021.

UNIDADE 01.01.01 - CAMÂRA MUNICIPAL DE SOTTOSOMES
ATTVIDADE 01.031.m1.1000 -Aoulsl , CONSTRU , REFORMA E APARELHAMENÍO

PRÉDIo DA CÂMARA úUNICIPAL
ELE ENTO P ENTOS E MAT ENÍE
FONTE

2 - DA JUSTIFICATÍVA

JustiÍca-se a Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, no exerciio de suas funçôcs ir$itucioflais e m buscâ
continua pela melhoÍia de suas instalãçôes, vem por meio deste juslificaÍ a necessidade de conüaaÉo de uma

empresa especializada em móveis p|aneiad,os, para Íabncâção e mofitagêm do moHEeb de suas depeÍd'enoas
(aÍmários para os gatlinetes dos vergador€s, mesa e armário para a copa, atmá.,o para a sab do sec'etário e ínesa

e armário para salâ do coítrole iírtemo). Esta contratação visa garantrÍ que os Ínóds s€jam ad€quados às

especificâÉes tecnic€s exigidas, proporcionando funcionalidade, eÍgonomia e estética ao ambiente de trabaho,

3 - DorAçÃo oRçArrENrÁRlA

5

1
4.1

7

6
6.1
6.2
6.3
6.4
6.5

- Do PRÁzo DE vtcÊNcta
A pÍesenre contsatasão leíá ügência de 90 (novenla) dias-

- Dos PRAzos DE ExEcuçÃo
O obielo desta coírtrataÉo deverá ser píestado pela CONTRAÍADA, im€á#íneÍlte apô a
homologaÉo do Contratoi

. DAs oBRtcaçôEs DA CoNTRÂTA|{TE
Acompanhar, fis€€lizãr e avaliar o olmpÍimento da 6xecução do contrato;
PÍêslar as iníoÍrnaçóes e os esdarecimentos que venham a seí solicitâdos pela CONTRATADA;
Comunic€r à CONTRATADA a ocorÍência de quahuer sinisúo assim que tenha coÍ*Eimento;
- EÍetuar o pagamento na forma ajustada no lnstumento Contrato;
- Cumprir com as demais okigações constantes no Edital e outras preüstas no ConEato.

- DAs oBRtcAçôEs DA co TRÂTAoA
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua [ova Jerusâlém t{' í2, Centro - Souto Soa.ês - Behia - CEP 4drlF{no
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0Ã75) 3339 - 2332
E{nail: çA4ê!A§99§s9êlC§@LQ!trêj!.çqE

1.1. - Comunic€r a

7.4

ARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualqueÍ anomralidade e caráter
urgente e ptestar os esclarecimentos necessáíos.
- A licilante vencedora fica obÍigadâ â manteí durante toda a exeoJção do ConlÍalo, eín compatibilidad€
com as obÍigaçles por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e quaiÍcaÉo eÍg-das no
processo de contElaÉo, conforme a Lei de Licifaçoes,
- A licitarÍe vencedora se obriga a mariler sempre atualizados os seus dados cadasúais, alteÍaçao da
constiluiçáo socjal ou do estatúo, conÍoÍme o caso, pÍincipâlrnente em caso de rnodibçao de eodeÍeço.
- Cumprir com as demais obrigaçóes coníantes neste TeÍmo de ReÍerência e orrtras p.eüsta§ no
Contrato.

I - DA GEsÍÃo s 9a p15ç1gzAÇÁo
8.'t - O Comratante designa o servidor SIZENANDES ATVES DE SOUZÂ paÍa exerceÍ a tunçao de Frscal de

Contrato, para acompanhar e fscâlizar a exeqlÉo de contÍato(s) firmado(s) poí e§a CàÍnara Municípal.

9 -DASSA çôES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a cont'âtada ficará sujeita às penalidades píeYiías

no aíigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Peta inexecução deliberada, total ou parcial. das condiçoes estabelecidas, a CâÍmra municipal poderá

garantida pévia defesa, aplicar à contÍatada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por esqito;
9-2.2- Em caso de descumprimento totalou parcjalda obrigação assumida, poderá serapHa multa de até «l%

do valor do conu-ato, sendo que, em cáso de atraso na exeoJÉo do objelo contratual, será aplicadamulta
diária de 2% do valor do cont -ato;

9.2-3- Suspensào tempoÉna do dneilo de paíticipaÍ em liotaçóes e conratar, com o licilanE, poí um período não
sup€rior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4E do an.156 da Lei n.e 14.133,/2021:

9.2.+ Extin€o do Conúato.

GÂBRIEL OLTVEIRA SOUZA
Agente de Contrataçáo

PoÂana OOEI2O25
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ESTADO DA BAHIA

cÂueRn MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jenrsalém l{' í2, Cêntro - Sosto soares - Bahia - CEP ,l&l!ÍüIt
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel. (0u75) 3339 - 2332
E-mail. camaíasoulosoa resÍôhotmail.com

ANEXO II . HINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

NO E DA E'ÚPRESA

CNPJ tNscRtçÃo ESTADUÀL:

ENDEREçO: CEP

CIDADEA'lF TELEFONE:

CONTATO:

oBSÊRVAÇÃO: solicitamos a todos os participantes que ao en@míÍ*EíeÍn sua
proposta proüdencêm o preenchimento do§ dados acima solicitad6

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores.

Após cuidadoso exame e estudo do Edital reíerente à cotação Para a Dispen$ de Li{íação N" 02& 2025

com fundamento no art- 75, ll da Lei Federal N 14.133/2021, seus_ anexos e apênsos, coín os quais

concordamos, vimos âpresentar a nossa proposla para CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM MovÉrs PLANEJADoS, PARA FABRICAçÃo E MoNTAGEM Do MoBlLlÂRlo DA CAMARA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025.
. Em conformidade coÍn as coodiçoes estabelecidas no ÍeÍerjdo Edital e seus Anex(,s'

O prazo de validade da proposla é de 60 (se§senla) dias, a contar da data da apíeseÍrtaçáo'

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE OUANTIDADE V UNITARIO

Valor Total =

Atênciosamente.

PÍoponente
Assinatura(s) do(s) repÍesentante(s) legal(is) do proponenle Nome(s)'

endereç!.
telefone e teleíone Para contalo,
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Jerusalém il' í2, Cêntro - So{Jto Soare3 - Bshia - CEp 46!r(I!@
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0rc(75) 3339 - 2332
E{nail: camarâsoutoso!re§@hqEa!!@!0

ANExo t- DECLARÂçÁo DE cU PRIMENTo oo DlsPosÍo No ART. 7o, x[lll. oA coNsÍnurcÃo
FEDERÂL

(Locál e data)

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de ContÍataçao

ReÍerência: Dispensa de Ltuil,açao N'02&2025
Com Íundamento no art.75, ll da Ler Federal N" í4.133/202'í

Prezado Senhor,

Aemprêsa)Oo(xxx»(x,inscritanoCNPJsoboNgx)oo(xxxxx,nêsteatorep{esentadapor)ooooo(
iquàri'tàéo, n""ion"lidade, estado civil. cargo oorpado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital dê

àànvo".çao p"r" 
"otaÉo 

da Dispensa de Licita@o N" 028-2025 e no incjso Vl do arl. 68 da Lei'14 133m21,
,à. p"ra'nt Vo*t" SuÁnori" OeiLlnen que não empÍega mênor de dezoilo anos em 6660 notuÍno, peíigoso

ou insalubÍe, bem como náo emprega mênor de dezesseis anos.

Alenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTO SoARES
Rua l{ova JeÍuseleín i{" í 2, G€nto - Souto SoaÍês - Bahia - CEP 46ggGm
CNPJ 07.176.398/000150 - Tel: (0É(75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hounail.coÍn

AI{EXO tY - IÍI UÍA DE CO]íTRATO

Que entre si Íazem de um lado a cÂMAffÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Edad,o de Bahira, CNPJ
07.'176.398/0001-60, shuada à Rua nova Jerusalán. 12, Cenlro Soulo Soares, E*do da Bahia. adianre
denominâda CONTRÂTANTE, nesle ato rêpresenlada por seu Presidenle Edmilso.r l*eíÉ€s d6 fuic, e do
outro lado a empresa ..................., inscrita no CNPJ nc................ ......... .....estabelecjda na
cidade de Rua/4v..-... n0... ...-Baino..-..-...............,aquirepÍesentadapoí
..................(quâlificãr), adiante denominada simplesmeflte CONTRÂTADA, mediânte as seguintes dáJsrlas;

cLÁusuLA PRITETRA: Do o&JETo
1.1 - Figura como ob.ieto do presente contrato CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MovÉrs PLANEJADoS, PARA FABRICAÇÃo E MoNTAGEM Do MoBlLlARto DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025.

, conÍormeespecincações no inslrumento convocatório, conÍorme Processo Adminislrativo n' 053-

2025, Dispensa de LicitaÉo N'02&2025 coín tundamento no art. 75, ll da Lei 14.133Ím21 e seu rcspectivo

resultâdo, nas quantidades, especific€Cáes e valores descritos êbaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID OTE R§ UNIT RS ÍOTAL

01

02

03

04

TOTAL GERAL

. Preencher quadro coníorme resuttado do procedimento

cúusuLA SEGUNDA: DAs DoraçÕEs oRçA ErrÁRtAs

UN
01.031.001.1000 - Aout , CONSTRU

ICIPAL
, REFORMA E APARELHAMENTO

O PREDIO DA CAMARA MUN
4.9.O.52,OO.OOOO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

cúusulA TERCE|R : DA LEGISLAçÁo
3-1 - Aplicam-se ao presente contlato as disposições da Lei Fedel-al 11-13312021

cúusulA euÂRTA: Do vaLoR E FoRita DE paGAlúENTo
4.1- Para fins lêgais ê cont-àhjais, indusive a aplicação das penalidades, o presentê coofab tem seu lrds global
fixado em R$............ .-......................... (.... .............) e seÍá pago de acordo coín a enlÍega
do objelo.
4.2- As notas fiscaisJÍaturas que apresenl,arem incofiBçÉs serão devolvidas à Contratada. e seu ltncjmeÍno
ocoíÍeni 30 (tíintâ) dias após a data de sua apresentaÉo válida.

cúusuLA ou[ÍÍA: oBRtGAÇÕEs DAs PARTES
5 1 - lnormbê à Contratada manter duÍante loda a execução do conlÍato, em compatibtlidde com as oôíilEções
por ela assumidas, as condiçó€s de qualificação e habilitação exigida na licitaçáo à gual este s€ eocontra
únculâdo, bem como, Íomecer e exeoJtar o contrato, coín eficiência e qualidade, sempíê e no rnome(to eÍn que
a CoalÍatante necÊssitac aÍc€r com todas e quaisquer despesas decoíÍentes da exeq-Éo con@id, indusive
de eventuais deslocámefltos que se íaçam necessáriG, além de outros vinqihdos à natuÍeza do #o
5.2 - Cabe lamtÉm a Conü-dtada, além do aqui estaHecilo, exeqjtar o contrato €rÍ obediênoa a todas as

Poder Legislativo l}lunicipal - Biênio 202512026

SOARESU

ATÍVIDAI'E

ELE'ÚENTO

FONTE

Ruâ Nova JêÍusalem I 12 I C€nto I S€ijto Soares-Aa

$!rrw'crnsouto6oaÍEs.bâ br
Este documento Íoi assinâdo

a584BAaA2C,143B
dqitalmênle poÍ SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA

cÂuena MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua l{ova JêÍü3aÉm l{' í 2, CeÍrüo - Sosto Soeres - Bahia - CEP 4drl5{lo
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0175) 3339 - 2332
E-Ínail: qaI!êIA§.q!!9§qêtCs@I9][!!ê!!=!9!!

normas estabelecidas na Lei 14.133/2021

cúusuLA sExÍA: Dos MoÍtvos DE REsctsÃo, ALTERAçÕES E uLÍA REsctsóRIA
6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hiÉleses preüstas neste in§rurÍlento:
a) - O atraso injustilicado na entrega do ob.ielo;
b) - A entega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administraçao.

6.2 - O pres€nte cDÍrt'alo poderá ser rescihdido. unilatetalmente pela âdminist"açao qr pÍ acoído eí*e as
panes, com pagarÍiento do queiá houver sído executado, ou, ainda, judicialmênte.
6.& Observar-se-á ainda quanto à rescisão do prêsente contrato as disposções qxíidas nos aÍts, Í55 e
seguintes da Lei 14.13312021e outras disposiçóes da reÍerida legislaFo, sendo que, eín caso de rescisão, an.
138, administÍativa deverão ser assegurados os direilos da adminiíraçáo conratante, especialmente dG de gue
trata o art. 139 da mesrna Lei.
6.4- O píesente contralo podeÍá ser alteíado na ÍoÍma prevista no art. 125 e o.rhas dispqsi@es da bi
14.133t2021.
6.t Em caso de íescisáo clotratual por orlpa da contratada esta fcaÉ sujeila a múa de Í0% (de2 Fí cenro)
do valoÍ global deste lnstlumento.

CúUSULA SÉTI A: DA VIGÊNCÁ
7.1 , O presênte contrato enlrará em vigor na dal,a de sua assinatura, podendo ser rescir#o c{r pÍorÍogado nos
termos do art. 107 da Lei 14.13312021 caso Íique comprovado, observadas as @legais regula&r6 da
matéria.

cLÁUSULÂ o[AvA: DA VINCULÂçÀO
8.'1 - Vincula-se eíe contralo, nos teímos da lei 14.133f2021 e suas modmcaçóês, ao PÍocÊsso Admitst-ativo
n' 053-2025 na Dispensa de Licitação N' 02&2025 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.1331202'1, aücãndo-
se ao mesmo todas as disposaçoes contjdas no Edital da Licitação citada, inclusive, no que se retere à san@s
aplicáveis por inadimplerhento.

cúusulA oNA: DAs PENÂL|DADES
9.1 - OcorÍendo a hipótese de inadimplência contratual, a conlratada ficará supita às penalidades pÍêvbtÃ no
artigo 15'6 da Lei 14.13312021
9.2- Pela inexecuçáo delíberada, total ou parctal, das condições eslabeleodas, a Adminisa'ação poderá garantida
prévia deíesa. aplic€r à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Mveítência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou pârcialda obrigaçáo assumida, poderá ser adkada muía de até 30%
do valor do conlrato, sendo que, em caso de atraso na execuçáo do objeto contratual, sêíá aplicada mrdã diária
de 2% do valoí do contral,o;
9.2.3- Suspenúo tempo.áriâ do dire o de paÍticipar em licitações e contrataÍ, com o lijtafib, por um peÍiío náo
superior a 03 (trés) anos, corúorm€ na Íorma do § 40 do an.156 da Lei n.e 14.133f20211
9.2 4- Extinção do Conlrato.

cúusuLA DÉctÍ{A: Dos AcRÉsclrúos E supREssÕEs
'í0.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscíínos e sup.essóes que
fizerem necêssárias no objeto do pÍesênte conÍato até 25 % (vinle e cinco por cenlo) do yab. inicial do cqÍrâto
atualizado, coríorÍÍre art Aí. 125. da lei 14 .133nO21 .

cúusuLÂ DÉctuÂ pRtrrEtRÂ: Dos cAsos oHtssos E Do FoRo
11.1 - Os casos omissqs seÍâo resolvidos com basê na Lei Federal N" 11.'13312021 e LC 123/2006
'1'1.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, ficâ eleito o Foro da @Ínarcá de lraquara-
BÂ, renunciando, desde já as demais. E por estarem assím justos e pacluadss, frmam e§te instn Íneflto ern 02
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, paía que su.ta seus eteitos i(Ífrrrco§ e
legais.

Souto Soares- Bahia, de de 2025

Edmilson Mendes dos Anjos

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua l{ova JêÍusalem | 12 | Ceflto I Sqrto S@Íês€e
rr,wür.cínsoúosoares.ba .bÍ

Esle documenlo Íoi assrnado digilãlmente poÍ SERASA E x9êÍia'
A584AA8A2C443BOEC8DD91 D1 CFD996C0
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ESTADO OA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêrusalé l{' í2, C€ílro - Souto Soares - B.hie - CEP /tdrlro-m
CNPJ 07.176.398/000'160 - Tel (0xx7s) 3339 - 2332
E{ail: camarasoulosoares(Ahotmail.com

Presidente

CONTRATADA

Testemunhas

Nome

NoÍne: CPF

Poder Legislativo Municipal - Biêtio 202512026

Rua t{ova JêÍusâlün | í2 | Ceflto I Sdlto Seres-Ba

*rlw.círgxJtG@Íes -br
Este dosríneflto Íoi assinado dignáknentê poí SERASA Expênan

A564AB8A2C4,í3AoECEDD9 1 Í) Í CFDS96CO
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CPF
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ESTADO DA BAHIA

cÂruem MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Novâ Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soâres - Bahia - CEP /í5990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail 9g Ea ra so!to s oa res@ h o tm a il com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 053.2025

D|SPENSA No 028-2025

ATA

No dia 22 de setembro de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares,

localizada na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Bahia, reuniu-se o

Agente de contratâção e a equipe de apoio, nomeados pela portaria nq 008/2025, para

avaliar, analisar e decidír a solicitação do 1e secretário, referente a contratação de empresa

especializada em móveis planejados, para fabricação e montagem do mobiliário da Câmara

Municípal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Após análise e verificação de todos os aspectos contábeis, jurídíco, e analise de

propostas bem como toda documentação constante no processo, essa comissão constatou

que a empresa JOSE BERNARDO DE SOUZA, está apta para prestar o serviço solicitado.

O valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável de contratação, qual

seja: RS 46.520,00 (quarenta e seis mil quinhentos e vinte reâis), sendo assim adjudicamos

o objeto da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve este agente de contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75, ll, da Lei 74.733/2021, considerar dispensável o processo licitatório,

cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

GABRIET OTIVEIRA SOUZA

Agente de Contratação

,&

Ád
\-7

AUSTIANE PORTO DA SITVA

Equipe de Apoio

Poder Leglslativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMAR,A MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jeru3além No í2, Cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cêmarasoutosoares@hotmail com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 053-2025

D|SPENSA N'028-2025

DESPACHO ADMIN ISTRÂTIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando a contratação de

empresa especializada em móveis plânejados, para fabricação e montagem do mobiliário da

Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Adoto como razóes e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratiÍico todas as decisões proferídas

anteriormente no pÍesente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade

Dispensa no O28-2O25, no qual se sagrou vencedora a empresa JOSE BERNARDO DE

SOUZA, inscrita no CNPJ de no 59.192.357/000't-61, situada na Rua Henrique Justiniano

DouÍado, no 56, Coopirece, lreçe - Ba, CEP: 44.860-406, cujo preço Íinal foi: R$ 46 520,00

(quarenta e seis mil quinhentos e vinte reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrataÉo

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIOUE-SE e AROUIVE-SE

Souto Soares-Bahia, em 22 de setembro de 2025

EDMILSON DES DOS ANJOS
Presidente

Poder Lêgíslativo Municipal - Biênio 202512026
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vod€r.s
agente # NOTAüüe

rea x ORÇAMENTO

PEOr00IWóveisP[arrelarlos
RUA: HENRIQUE JUSTINIANO DOURAOO No 56
cooptRecÊ - en
cNPJ 59192357 /OOO1-6 1
'rEL :(741999649535

NOME: Câmara de Vereadores de Souto Soares

VENOA

Ne

I ESTADO: BA

EG

t7lO9l2o2s VENCIMENTO:

:l!qEle§q,
croeoe:

l

aÀlor raoc.

Souto Soares

TELEFONE:

|TEM Q,UANT

DATA

DESCRTçÃO (MEDIDAS EM CM)

Armário para paletó TAM 120 x 45 x 50 1.070,00 71.770,OO

z saia do advogaüo TAivi 223 l50 x iiO 3.600,00 3.600,00

05 01 Armário para secretaria TAM 141 x 50 x 200 4.150,00 4.150,00

06r01 Mesa da coPa TAM 200 x 50 x 80

Mesa e armário para sala do controlador em MDF

1.250,00 1.250,00

PRÊçO
UNÍTÁR10

(Rs)

PREçO
TOTAT

(R5)

01 03 Mesa em MDF pérola rosa TAM 200 x 50 x 80 1.800,00 5.400,00

02 02 Mesa em L com gavetas TAM 150 x 190 2.8«),00 5.600,00

03 11

04 01 itÍ ár io pai

07 01
pérola rosa

4.250,00 4.250,00

1O.5OO,0O 10.500,00

DE9CONTO
'[R$:

08 01 Armário para cozinha em MDF pérola rosa

CLIENTE: ToTAL (R5): tr6.s20,m



Voiê,so
agente

IVIóveisPlanolados
RUA. HENRIQUE JUSTINIANO DOURAOO N'56
cooPrREcÊ - aA
CNPJ 59 192357/OOO t 6I-rt:L ( 74 )999649535

ANEXO II -
DECLARAÇÃo |MPEDIMENToS Do ÁRT. 14

a empresa JOSE BERNARDO DE SOUZA, aeclara para os dcvidos fins licitatórios que

não esú incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrÀto de que trata o

art. l4 da Lei Federal n" 14.131/2021.

Souto Soares - Bo. l7 de setembro de 2025

Sr+-.iI
reallza

JosÉ BERNARDO DE souzA



Você softya I
agente real lZa-A

lvló\/eisPlanolados
RUA HENRIOUE JUSTINIANO DOURADO NO 56
cooPIRECÉ . BA
CNPJ 591 ç)2357 /OOO 1 61
TEt ( 7zt )999649535

ANEXO III -
DECLARAÇÁo DE ENQUADRAMENTo

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.rOSÉ Agnl.lnnDo DE SOUZA, inscrita no CNpJ n. 59 .192.357 /0001-6 I , por intermédio
de seu rcpresentante legal. o(a) Sr. (a) JOSE BERNARDO DE SOUZA. portado(a) da Caíeira
de Identidade o'170952121 128 e do CPF n" 943.985.775-72 ppç1.6p,4. para fins de habilitaçào na

Dispensa de Ljcitaçâo n' 028-2025. sob as sanções administativas cabívcis e sob as penas da [ei.
que csta empresa- na presente data- é considcrada:

( ) MICROEMPRESA, conformç Inciso I do artigo 3'da Lei Complemenlarn' 123 de 1411212006l.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme Inciso II do artigo 3' da Lei Complementar no

123. de t4/1212006.

Declara ainda quc a smprcsa está exclúda das vedações constrn(es do parágralo 4'do anigo 3" da

Lei Complementar n' 123, de 14/1212006

Soulo Soures - Ba. I7 de setembro de 2025

JOSÉ BERNARDO DE SOUZA

OBS: I ) assinalar com um "X' a condição da empresa

OBS: Esta declaràção deveÉ ser entregue jutrto a Proposaa de Prcços pela empresa que
pretende ser bencficiado Besta licitação pela Lei Complementar n" 123/2006.



Voiê sorúya 1
agente real lZa

lWó\./eisPl0Írolados
RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO NO 56
cooPrREcÉ - BA
CNPJ 591 92357 /OOO 1 61
TEL ( 74 )999649535

ÀNEXO tV -
DECLARAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE

Declaramos para fins de atcndimemo ao que consta no 1'ermo de Referência da Dispensa n" 028-

2025 da Câmara Municipal de Souto Soares/BA. que a empresa JOSÉ BERNARDO DE

SOUZA. tomou conhecimento do Aviso de Contratâçâo e de todas as condiçõcs de participaçâo na

Dispensa dc Licitação e se compromete a cumprir todos os tsnnos do Termo dc Referência e

fomecer sewiço dc qualidadc, sob as peras da Lei.

Souto Soares - llq. l7 de setembro de 2025

,#

-) L.

JOSE BERNARDO DE SOUZA



voiê soctp Lê
agente realiza

MóveisPlarIElarlos
RUA HENRIOUE JUSTINIANO OOURADO NO 56
cooP|RECÉ . BA
c; N PJ 59 1 92357 /OOO -t 6 1'rÉL ( 721)S)99649535

Â.NEXO V-
DECLARAÇÁo DE RESPoNSABILIDÀDE DAS INFORMÁÇÔES

Â empresa JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNPJ 59.192.35710001-61.
residenle na Rua Henrique Justiniano Dourado. no56. térreo. CEP: ,14.860-{06. COOPIRTCU.

IRECÊ. complemcnto sala lotc quadra Souto Soares - Ba- assumo inteira responsabilidade pelas

informações prestadas e aulenticidade das cópias dos documentos entregucs para a Dispensa de

I-icitação n" 028-2025. Declaro estar de inteira responsabilidadc pelas informações prestadas.

estando cie e de que a falsidade nas informações acima implicara nas penalidades cabíveis.

Soulo Sodres - Ba. I7 de setembro de 2025

L

JOSÉ BERNARDO DE SOUZÁ.



Voiê soúp L,#
agente realiza.

lvlóveisPlafIolarlos
RUA HENRIOUE JUSTINIANO OOURAOO NO 56
COOPIRECÊ . BA
(lNPJ 59 1 92 357 /OOO 1 €t1'f EL <7 4)999(j21E,535

AIYEXO \/I -
»ncr-anlçÃo nesERvA DE cÂRcos PCD

A empresa.lOSÉ ggRtaRDO DE SOUZA, declara para os devidos fins licitatórios que

cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art.92, inciso XVII da Lei n' 14.133/2021.

Souto Soares - Ba - Ba. I7 de setembro de 2025

(.\

JOSÉ BERNÂRDO DE SOUZA, MOVEIS JKL



Você soafyr t-&
agente realizq

Pl0rr0lados
nlue- xír'rnro-u E JUSTINIANo DouRAoo N' 56

cooPtREcÊ - BA
êsrc-r sg r gz 357,/ooo 1 61
TÉt <7 4 )ç)99649535)

Móweis

AI\IEXO VII _

DECLARAÇÃO DE NÃO ElrfRXGAR MENOR

Soulo Soares - 8a.17 de setembro de 2025

e cmpresa JOSÉ BERNARDO DE SOUZA, inscrito oo cN?J 59 192'357/000 t -61'

rrrr intermédio de seu representante legat o (a) JOSE BPRI§DO DE SOLIZA'

ffiü'iilil õ*"ià'ãã iá",iúa" ã'rzosj:rzrrzs e do cPF n" e43'e8s.77s'72'

DECLARA. que não emprega menor de l8 anos (dezoito) anos em trabalho noumo' perigoso

ou insatubre ó não emprega menor de dezesseis aros'

il;*;;"*õ ;ároia partir dos t4 (quatorze ) anos' na condiçâo de aprendiz'

(Obser'-ação: em caso ailrmativo. assinalar a ressalva acima)'

\

JOSÉ BERNARDO DE SOUZA

-L'



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo oc rscaçÁo
59.t9235rt0{l0í4í

AÍRZ
couPRovar{TE DE rr{scRlçÃo E DE SÍTUAçÂO

CADASTRAL
30rúí r2ú:r5

NOi,IE EMPRESARIAL

JOSE BER'IARDO DE SOT,IZA

rE EST AEIECIMENTO iNOàtE OE FAr,lTÀSlÂ)

IIOVETS DESIGN
PORTE

E

tc4 E DÃ ATNIDADE

3í-0í{{n - Fabricação de móyeis com p.êdomináncia de madeira

IGO E DÀS ATMOADES
,a7,51-7-lrí - Comércio vareiisia de móveis (OÊpênsada ')

E {ESC,RI OA NATLJREZÁ JU otcA
2í3-5 - Enpíêsário (lndiúdual}

LOGRADC,I|RO

R HEIIRXII.IE JUSTINI,ÀNO DOURADO
NTJMERO

56
COATPLEMENTO

ÍERREO

CEP
,{4.6ô(Fao6

BáJRRO/U STRÍTO

COOPIRECE IRECE

ENDEREçO tco
ALEXOTaJEROLD@GmAIL.COH

ÍEI,EFONE
(74) 9!164-9Í15

ENÍE FEDERÁTTYO RESPONSÁ\EL IEFR)

ÉiTUAÇ& câDAsrR r
ATIVA

o^ÍÀ o^ srurç]lo c,qoÀsÍrial-
tot01na25

MOTIVO DE

srTUAçéO ESPECTÀL DAIA DA SIÍUTÇÂO ESP€C|AT

BA

20tMÍ2025,0937 aboutbbrk

l.l A diq{e,te de alvatás e hcenças é direilo do empténdealor qre alencle aos rcquisúos canslanles na Rosa*ção CGSIM no 51, & 11 de
junho * m19, ou da legislaçâo própria encafiinha<la ao CGSIM pelrs erles ledeÍaÍwos, nào ten& d fu@ta Fedêrâl qrehuer
rcsponsaffide quanto âs ativ,Uades d,sPersadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 20l0gl2025 às 09:tl4:00 (data e hora de Brasília). Página: 111

aboutblank 1t1
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&
PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
CONCORDATA, TEIÊruCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

CERTIDAO No: 00945991E

A autenticidade desta certidão podená ser confirmada pela intemet no site do

TÍibunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbaius.brl#/primeirograu),

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição_de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1710912025,
verífiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

RAZãO SOC|AI: JOSÉ BERNARDO DE SOUZA
CNPJ: 59.1 92.357/0001 -61

EndCrCçO: R HENRIQUE JUSTINIANO DOURDO NO 56, TERREO, CEP,T4.860-406,

BAIRRO COP IRECE MUNICIPIO IRECE - BA

Esta certidão abrange as açóes ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de

Íalência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de ínconformidade, entral em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pÚblica ou da Receita Federal-

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quartafeira, 17 de setembro de 2025

1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: JOSE BERNARDO DE SOUZA (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 59 .192.357 / 0001-67
Certidão n": 523206i2 / 2025
Expeoi çâo : 05 / 09 / 2025 , às l6:31:43
Validade: 04/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certifica-se que JOSE BERNÀRDo DE solrzÀ (l,lÀTRI z E FILIÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 59.L92.357/0001-61, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Ceriidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.44C/20Ii e

73.461 /2071 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juríciica, a Certidão atesta a empresa ern relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceataÇão desta certidão condiclona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabaiho na
Inter:net (http: / /vtww. tst. jus.br).
Cêrtídão emitida gratuitament.e.

rNFOR}{ÀÇÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai s e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecídas em sentença condenatória transrtada em julgado ou em

acordos judicials traba.Ihistas, inclusive no concerneni-e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

ernolumentos ou a recolhimentos determlnados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio PúbIico do
Trabalho. Comissão de ConciiiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver forÇa executiva.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissào: O5/A9 12O25 16:29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e íí4 da Lei 3.956 de í1 dê dezembÍo de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 202í607616

1,

R zÃo soclAr-

JOSE BERNARDO DE SOUZA

rNscRrÇÃo ÉSÍADUAL

227 347.762

CNPJ

59.r923s7l0001{t

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísicá ou jurídica acima

identilicada, relaüvas aos tributos administrados por esta SecÍetaria-

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da ProcuradoÍia Geral do Estiado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em O5lOgt2O25, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FÂZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunte do cartão ongrnal de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCeÍtidaoNegan\?.rpt



0510912025. 16t32 Consutta Regularidade do Empregador

Cá.Í,xA
L:AI)(4 

=CONCMJ'ê 
FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

59.192.3s7l0001-61

]OSE BERNARDO OE SOUZA

LOGRADOURO NAO INFORMADO / BÂIRRO NAO INFORI'í AO I / / OOOOO.

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garàntia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader30/08 /2025 a 28/09/2025

CeÉificação úmero: 2025083002436402348310

informação obtida em O5/O9/2O25 16:32 :30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httss://consuh€-cd.cáixâ.gov.br/consuha6f/pagesJconsultaEmpregador.jsÍ 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTÍVA COM EFEITOS DE NEGATÍVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE BERNARDO DE SOUZA
CNPJ: 59.192.357/000í6í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art- 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de cediÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da c€rtidão
negativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados- ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contsibuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriflcação de sua autenücidade na lntemet, nos
endereços <hnp://rfu .gov.bÊ ou <http:/^,vww.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, de Z1O|2O14
Emitida às 16:30:11 do dia 05/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410312026.
Código de controle da certidão: 4414.9428.9834.15E4
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

't'
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IUCEB

GOVERNO DO ÉSTÂDO DA BAHIA
SECRETARJA DE DESENVOI-VIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

SALVADOR, 20 de Agosio de 2025

BRUNO MOTA PASSOS
sEcRÉTÁRto-cERÂL

DADOS DA EMPRESA
Nome: JOSE BERNARDO DE SOUZA
NIRE: 29105900944

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páqinas

29105900944 3
TOTAL DE PÁGINAS 3

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Códiqo de controle: 135.933.405.695.90

Emissão: 20 I 08 I 2025 1 3:21 :53

A AUIENÍICIOADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADÂ EM htts://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodoqJmentosi/autenlicacao-aspx
CONTROLE: í3593340569590 CPF SOLICITANÍE: 9ô6.801.72S00 NIRE: 29105900944 EMITIDA: 20/08/2025 PROTOCOLO: 257496025
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

JOSE BERN,A'RDO DE SOUZ.A.

JOSE IiERNARDO DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIR-4., nascido etn
I2/O2/I97A, CAS1\DO ETN COMI-TNHÀO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF
rt" 943-9a5-775-72, C^RTEIRÁ. NACIONAL DE HILBILITAÇÃO n' O13652a935O.
órgão expedidor DEPAR-TAMENTO NACIONAL DE TRÁ.NSITO - BA, residente e
dorrriciliado(a) no(a) RUA H-ENR-IQI-IE JLTSTINIANo D()IJRAI}O, 56, API
COOP]RF-CE, I-RECE, BA, CEP 214860406, RRÂ.SIL.

Resolve constituir-sc corno EÍÍrpresário Indiwidual, rnediante as seguintes cláusulas:

DO NO]VIE E MPRE SAR,IÀL

Cláusula Prirneira - C) EÍnpÍcsário Indiwidual adotatií coÍno noÍne empres:rrial a see:uiüte
tirrna JOSE BERNARDO DE SOUZA.

DO CAPITÂL
Cláusula Segunda - O capital é de RS 3o.o00,OO (Trinta Mil Reais) totalrneÍrte
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte f'orÍna: R$ 3O.OOO,OO (trinta rnil reais)
ern rnoeda corrente do pais.

DA SEDE

Cláusula 'l.erceira - O Erl1pres.íío Indiwidual teía sua sede no seeiuinte endcreço: RtlA
HENRIQLIE. JIJSTINIANO DOURAD(), 56, TERREO:, COOPIRECE, IRECE, BA.
cEP 44_460-406.

DO OBJETO

Cláusu1a Quana - O Ernpresário Indiwidual tetá poÍ objeto o exercício da-s seguintes
atividades econôrÍricas:

FAI}RICÀÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MÀ[)EIRA.
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS..

Parágrafo único- Ern estabelecirnento eleito corno Sede (Matriz) seÊi (ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de FABRTCAÇÃo DE MóvErs coM PRED()MINÂNCIA DE
MADEIR-A. COMÉRCIO VAREJISTA DE NÍÓVEIS,

ATI\/TDADE ECONÔMICA
3lO1-2iOO - fabricação de Ínóveis corn predorninância de rnadeira.
4754-7/Ol - cornéÍcio vaÍejistâ, de móweis.

DA DECLARAÇÁO DE DESIMPEDIII{ENTO

81tuo(»r292144

7?

Bi.

é

Á7,\-4.
,UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 3oto1zozs
Certifico o Regislro sob o no 291O59OO944 eÍÍ 3OIO12O25
Protocolo 259665267 de 29101f2o25
Nome da empresa JOSE BERNARDO DE SOUZA NIRE 291O59O0S44
Este documento pode ser verificado em httpr/regih.juceb.ba.gov.br/AL,TENTICÁCÂODOCUMENTOS/AUTENTICACÂO.aspx
Chancela 301 07324'l 766í 33
Esta cópia foi autenücada digitalmeÍte e assin ada em 3OlO1 12025
por Bruno Mola Passos ' Secrááno-Geral

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERÍFICADA EM htts:/ireginjuceb.ba.gov.br,/autênúcacaodocrmenlosi/aúenticac6o.aspx
CONTROLE: 13593340569590 CPF SOLICITANTE: 966.801.72t00 NÍRE:291059009,t4 EMITIDA: 20/0€y2025 PROTOCOLO: 257496025
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INSCR]ÇÃO DE EMPRESÁRIO

JOSE BERN ARDo DE S()UZA

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são werídicas
todas as inÍ'orrnações prestadas neste instrumcnto l} quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de cxercer atividade emprcsária e não;rossuir outro
registÍo corno Ernpresário Indiwidual no País.

DO ENQUADRAMENTO
Cláusula Sexta - C) ernpresário declara que a atrvidade se enquadra ern Microernpresa -
ME, nos teúnos da Lei CoÍnplernentar n' 123, de l4 de dezcrnbro de 2OOó, e que nào se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacronadas no § 4'do art. 3" di
Ínencionada lei.

E- por estar assirn constituido, assino o presente instnrmento

IRECÊ - BAHI,A.,29 de janeiÍo de 2025

JOSE BERNARDO DE SOUZ,{

415()()0()1292114

Á7rIZ

Junta Comercial do Estado da Bahia 3oroir2o2s
Cerlfico o Registso sob o no 29í05900944 ên 3OlO1l"O25
Protocolo 259645267 de 2910112025
Nome da eÍnpresa JOSE BERNAROO DE SOUZA NIRE 291O59OO944
Este documento @e ser venficãdo em http:,//Íegin.pceb ba gov.br/AUTENTICACÂOUOCUMENTOSJAUTENTICACAO.aspx
Chencêlâ 301O73241766í33
Esta cópia foi aúenticada digitâlrneíÍe e assin ada en 3OlO1l2O25
por Bruno Mota Passos - Secretário-Gerel'UCEB

A AUÍENTICIOADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpr/regin-juceb.ba.gov.útaulenücacaod@Jrnentos/autenücácao.aspx
CONTROLEi 13593340563590 CPF SOLICITANTE: 966.801.72Í00 NIRÉ. 29105900944 EMITIDA: 2olo6i/m25 PROTOCOLO 257496025
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TUCEB

NIRE 29IO51XX»4 r
cNP, 5c tez,157/OOOI-6 1

.ERTIFÍ(-o o REGISTR(] I]M 3O.'OI,'2025
pRolo( -(, L() 

^ 
RQUIV AM E \T() 291 05 9orl9.t-r DE lO/O | ',?Ol5 DÁTÀ 

^uTEliTlCÀçiO 
I dO I /2025

llilIil]lilililLtl
259645262

TERÍUO DE AUTENTICAçÃO

T{OME l,A EIPRESA JOSE BERNARDO OE SOUZA

PROTOCOLO 259G85267 - 29t01t2025

oúr, - tNscRtÇÀo
E\,ENÍO oao - lt{scRrçao

MATI'IZ

3]5 EN(2{ I ADRÂMENTO DE MICROEMPRESA ÂRQ( IIWAMF:}iT(): 29IO59(x)9+I

cp- õlr9s57757r , ,ost' RFRNARDo DE sotrz-Â -

EVÉNTOS

REIIRESBNTÀNIES OUE AA5TI]IRÂÀ T'IGITAI-lltrtI'ÍE

^<nrdo 
aÚ 29mllxrls à. l2i6r:+t

SRUNO MOTA PASSOS

SecÍeuiÍio-Geíal

§7,\-?

'UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 3oio1t72{J2s

Cerljfico o Regisúo sob o no 29tO59O(x)44 êm §!O1f2V25
Protocolo 259tr5267 de 2910112025
Nome da eÍnpresa JOSE BERNARDO DE SOUZÂ NIRE 2910590()944
Este d61lmemo pode ser ve-nficãdo em http;//reginJUceb.be.gov.br/AUTENTICACAC)DOCUMENTGÂUTENTICACAO.aSPx
Chãncêlâ 3()107324í766133
Estâ cópiã fd âutenücâdê digiüehente e assinada em 3010112025
por Bruno Mqla Passos - SecÍetáÍio-Geral

1

A AUTENTICIDÀDE DESSE DOCUMENIO POOE SÉR VERIFICADA EM htts:/,/regin.iuceb.ba.gov.bí/aútenúcacaodo.rrmentoda(íerücacâo.aspx
CONTROLE: 13593340569590 CPF SOLICITANTE: 966.601.72S00 NIRE:291059009a4 EMIÍlDA: 20/08/2025 PROTOCOLO:2571 O25



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA UNICIPAL OA FAZENDA

PRAÇATEorôNlo MARQUES DouRÁDo FtLHo, 0í CASA

cENTRo - tREcÊ - BA cEP:,r4goGooo

CNPJ: 13.715.89í/0001{4

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFOS
Número: 00123612025

JOSE BERNARDO DE SOUZA

MOVEIS DESIGN

000.0't 3.c84030.t2 CPFICNPJ:59.í92.357/000í41

RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, 56 TERREO - COOPIRECE

cooPtREcE - |RECÊ - BA44800406

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISOUER DEBITOS OUE VIEREM A SER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta certidão foi emitida em 22t08t2025 com base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida alé: 2111012O25

Esta ceÍtidão abrange somente a lnscriçáo Municipal acima identificada

Código de controle desta certidáo: 8100263í2í

Certidão emitida êletÍonicamente via intemet. A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veÍificação de sua

autenücidade na lntemet, no endereço eletrônic!:
https:/Írec€.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerillcarAúenücidade

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpÍesso eÍn '17109/2025 às 12:2'l:56

r-l l

ft
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cenúo - Souto Soares - Behia - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/000'1-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotrnarl com

PÍocesso Administraüvo no 053-2025
Dispensa n'. 028-2025
ContÍato no. O42-2O25, que êntre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo SR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fÍsicâ, inscrito no CPF sob o n" 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente a rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no

CNPJ de n" 59.192.357/0001-61, situada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirece, lreçe

- Ba, CEP: 44.860-406, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no 028-2025, nas
cláusulas contratuais a seguir tÍanscÍitas e nas disposições da Lei 14.13312021, devidamente
autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrer o presente Contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Gláusula Primeira - Do Obleto
Este contrato tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉ|S
PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES - BA, EXERCíC|O 2025, constante da proposta de preços apresentada na licitação
Dispensa n" 028-2025, devidamente adiudicado e homologado pela auloridade competente, e
publicado na imprensa oficial.

§ 1+ É vedada a subcontÍataÉo parcial do obieto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessáo
ou transfeÍência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisáo ou incorporaÉo da Contratada,
não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros

§ 20- A contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contÍatuais, acréscimos ou

supressoes que se tizerem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.

§ 3o - As supressÕes poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haia resultado
de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato correÍâo por conta dos Íecursos da Dotação
Orçamentána a seguir especificada:

UNIDADE 01.01,01 - CÃMARA MUNICI-PAL DE SoUTo SoARES
ATIVIDÂDE 01.03í.001.1000 -AoursrçÃo, CoNSTRUÇÃO, REFORMA E

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO 4,4.9.0 52,OO.OOOO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE 1 500

Cláusula Têrceira - Prêço ê Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil quinhentos e vinte reais)
referente a Dispensa no 028-2025, do qual a contratada foi vencedora.
Parágrafo único: O valor acima referido será classiÍicado como adiante especiÍicado: 60% (sessenta
por cento) coÍrespondênte à prestaÉo de serviços, sendo classiÍicâdo como pessoal; 400/0 (quarenta
por cento) correspondente à material de consumo.
§ í. - Nos preços ofertados na proposta do ContÍatado já estão inclusos todas e quaisqueÍ despesas
necessárias para o Íiel cumprimento do obieto desta licitação, inclusive todos os custos com impostos,
tributos, salários, encargos sociais e contriburções sociais, Íicais, parafiscais, fÍetes, enkegas,
transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive fenamentas, utensílios e equrpamentos utilizados, depreciaÉo, aluguéis,
administraÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outÍos custos que, direta ou indiretamente,
rmpliquem ou venham â implicar no fiel cumprimenlo deste instrumento.

§ ? - O pagamento será efetuado atÍavés de Ordem Bancária nominal ao contratado ou cráJilo em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias conidos após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhados das certidóes, e devidamente atestada a prestaÉo definítiva do objeto contratado
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CÂruena MUNICTPAL DE SOUTO SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP tt6990-000
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mail: camarasoutosoares hotmail com

§ 3o - Quando houveÍ erro de qualqueÍ natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissâo de Nota de CorreÉo, ficando estabelecido
que esse intervalo de tempo não será considerado para eÍeito dê qualquer reajuste ou atualização do
valoÍ contratual

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de EntÍ€ga
O prazo de vigênciâ do presente contÍato é de 90 (noventa) dias, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposiÉes do art. 105 da lei 14.13312021-

§ 1'- A Íorma de fomecimento do objeto do presente contrato é prestaçáo mensal, sendo que os
serviços deverâo ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluiÊse-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal. Quando ocorrer o
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o pÍimeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus
para a Administração.

Cláusula Quinta - Realustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 90 (noventa) dias. Todavia, caso a execuÉo ultrapasse
o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demora da
Contratante em ordenar o serviÇo, aplicaÍ-se-á, a título de reaiuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido paÍa efeito de verificação da conformidade com a
especificaÉo fomecida pelo Contratante.
§ 1'- O recebimento parcelado do obieto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14.'13312021.

§ 2o - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposiÉo de fornecimento em
desacordo com as especificâções do obleto da Dispensa no 028-2025 e as disposiçôes deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigaçõês da Contratada
A Contratada, além das determinaçÕes decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificaçÕes técnicas constantes no instrumenlo
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;

b) Zelar pela boa e completa execuçâo do contrato e Íacilitar, por todos os meios ao seu alcanc€,
a ampla açáo fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhê forem sohcitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interÍira no bom andamento do contrato;
d) Arcâr com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao ContÍatante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em mnsequência de enos, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decoíÍentes de paralisaçáo ou intenupÉo do fornecimento contratado, exceto quando isto
ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por câso fortuito ou Íorça maior, circunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) Mantêr durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitagao e qualiÍicaçáo exigidas no processo licitatório;

0 Provrdenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às repartiçóes
competentes, necessários à execução do contrato;

g) Efetuar pontualmentê o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades ey'ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem
como observaÍ e respeitar as Legislaçóes Federal, Estadual e Municipal, relativas ao obieto do
contrato,

h) Adimplrr os Íornecimentos exigidos pelo processo licitatório ê pêlos quais se obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transpoÍte dos bens;j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Mantêr, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÇáo e mão{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do serviço;
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasouiosoares@hotmail.com

l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislaÇáo, contendo descíÉo dos bens, indicaÉo
de sua quantidade, preÇo unitário e valor total, acompanhados das certidões:

m) Prestar os serviços de acordo com o padráo dê identidade e qualidade estabelecido na
legislaÉo pertinente;

n) Atender às exigências dê qualidade, observados os padÍões e normas baixadas pelos órgáos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviÇos acompanhados da documentaçáo nêcêssária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioração:
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÇão e mãode-obra para

execução completa e eÍiciente do contrato.

Cláusula Oitava: Do Gontrole De Fiscalização - A avaliaçáo do presente contrato se dará pelos
órgáos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em diíeito local, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condiçóes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outros dados necessários ao contÍole e avaliação dos serviÇos prestados

Parágrafo Primeiro: O (A) ContÍatado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a Íiscalização
peÍmanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores do Contratante designados para tal fim.

ParágraÍo Segundo: Em quaisqueÍ hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos, mntrole interno e Siga.

Parágrafo têrceiro: fica designado como Íiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigaçõea da Contratanb
O Contratante, além das obÍigações consideradas contidas neste contrato por determineÉo legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinâtura;

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;
c) Proceder à publicaÉo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Oecima - Das Pênalidadê
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuÉo integral do contÍato.
§ío. A veriÍicaÉo, durante a realizaÉ,o do contrato, de quaisquer falhas que importem em preiuízo à
Administração ou tercearos, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.
§2". Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execuÉo do contrato
que vierem a acaÍtetat prejuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos art. í55 e seguintes da lei n' 14.13312021, a Contratada flcará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecuÉo
total da obrigaçáo, sêm prejuízo das responsâbilidades civil ê criminal, assegurada a prévia e ampla
deíesa, às seguintes penalidades:
I - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaçáo oficial, cujos percentuais estáo definidos neste instrumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e impedimento de contratar com a
AdministraÇão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
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GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP ,í6990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos Íesullantes e após deconido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.
§4o. As san@es de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensáo temporária do düeito de participar de licitaÉo com a Administração e impedimento de licitar
e contratar com a Administragão e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÇâo total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a AdministraÉo,
além de multa de 10o/o (dez por cento) do valor do contrato, independênte de rescisão unilateral e
demais sançÕes previstas em lei.

§60. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraÉo, obedecidos os
seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumpÍimento total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da cauçáo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cênto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;
lll - O,7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7". A aplicação de multa não impede que a AdministraÇão rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exÍgida, alem da
perda desta, a contratada responderá pêla sua diferença, que sêrá descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraçáo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso náo
tenha sido exigida garantia, à AdministÍaÉo se reserya o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sanção de multa nâo tem caráteÍ compensatório e o seu pagamento náo eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçóes cometidas.
§10. Ouem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das
multas previslas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisão com as consequências contratuais, e
as previstas na l-'et 14.1331202'l .

§ 10. A rescisão poderá seí deteíminada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.13312021, ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no pro@sso de licÍtação, desde que haja conveniência para a AdministÍaÉo.
§ ?. Nas hipóteses de rescisáo com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei n' 14.13312021 , nào
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula tÉcima Segunda - Vinculaçâo ao lnslrumênto Convocatório
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório Íeferido no píeâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na reÍerida licitação.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importáncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retençáo ou compensação de créditos, sempre que possível.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
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Cláusula Décima Quarta - Das disposiçõês gerais
§ í'. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Contrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes ora assumidas todas as condiÇÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital.

§ 30. O presente Contrato náo poderá ser objeto de subcontrataÉo, cessáo ou transÍerência, no todo
ou em parte.

§ tto. Na inteÍpretaçáo das disposíções deste Contrato e integraÉo das omissões, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e prejUÍzos decor[entes de paralisaÇões na execuçáo
do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que
haja culpa do Contratado, apurados na forma da legíslação vlgente, quando comunicado ao Contratante
no prazo de 48 (quaÍenta e oÍto) horas da ocorÍência, ou ordem expressa e escrita do Contratante

§ 6". Após o 10o (décimo) dia de paralisação do fornecimento do ob.ieto contratado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes alternativas:

a) PÍomover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigir a execuçáo do Contrato, sem prejuízos da cobrança de mufta correspondente ao
perÍodo total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

§ 70, O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oficial, conÍorme Parágrafo Unico do Artigo 89 da Lei Federal 141332021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As paÍtes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia. em 22 de setembro de 2025

EDÍUILSON iiENDES DOS ANJOS
Prêsidente

JOSE BERNARDO DE SOUZA
CNPJ: 59.192.357/0001-6'l

Contratada
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ESTADO OA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nove Jorusalám No í2, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /+6990$0

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela Portaria

no 00812025, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo

Administrativo no 053-2025, Dispensa no 028-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E

MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERCÍClO 2025, Contratado: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNPJ de no

59.192.357/00016'í, situada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirece,

lreçe - Ba, Cep: 44.860406. O valor global é de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil

quinhentos e vinte reais), em 22 de setembro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente

de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990{00

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
deVereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão
do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, reÍerente ao Processo Administrativo no

053-2025, Dispensa no 028-2025, Objeto: CONTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM
DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍCIO
2025, Conttatado: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNPJ de no

59.1e.3571C00161, situada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirece, lreçe

- Ba, Cep: 44.860-406. O valor global é de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil quinhentos
e vinte reais), em 22 de setembro de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS -
Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNiCIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Soulo Soarês - Behie - CEP 46990.{100
CNPJ 07.176.398/000'l -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

Extrato do Contrato no 042-2025 - Processo Administrativo n" 053-2025, Dispensa n'
028-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ sob no

07.176.398/0001-60. Contratada: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNPJ de
no 59.192.357/1001€1, situada na Rua Henrique JustÍniano Dourado, no 56, Coopirece,
lreçe - Ba, Cep: 44.860-406, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM
DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍCIO
2025, O valor global é de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil quinhentos e vinte reais),
Data da Assinatura: em 22 de setembro de 2025. Vigência: 90 (noventa) dias, contado
a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

0í.01.01 - MARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
01 .031 .001 .1000 - AoursrÇÃo, coNSTRU O, REFORMA

E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
4.4.9.0.52,00,0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
ERMANENTE

n ,r
i-t ü ft

UNIDADE
ATIVIDADE

ELEMENTO

FONTE

Poder Legislatlvo Municipal - Biênio 202512026
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Gâmara liluni de Souto Soares

,,' ,t
t ü

DisFnsa

ESTADO DA BAHIA

cÂmaRI MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua tlovâ Jeru-salérn l{o í 2, CêÍÍto - Soulo Soare§ - Bâhi. - CEP a69SS
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (Ocís) 3339 - 2332
maili câÍnaraso{Íosoarês@hotÍnail.6ün

ExtÍato do Resultado da Dispensa - O Agente de Conúataçáo, nGnedo pela Poítaria n'
OOBI2025, tana público, nos termG da Lei Federal no 14.13312021, Praesso AdministÍativo no

053-2025, Dispensa n'0282025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÀDA EM
rr,rovÉrs preireLnDos, PARA ratinrceçÃo E MoNTAGEM Do MoBlLlARlo DA CÂMARA
MiJNTíliPAL DE b-OUTO SOÁRES - gA, ExERcÍcl-O 2025, L-on!'atado: JOSE EERF{'AR-Úo DE
SoUZA, inscrita no CNPJ de n' 59.í92.35rofrX s1, situada na Rua HenÍique Jtrsüniano Dourado,
n' 56, CixJpiÍECE, irEe - 84 Cepr 44. ô60-tO6. O valu giioulzi é u-E RS .t6.52ô,üO fqúàiEiÍlà ê seis
mil quinhentos e ünte Íeais), em 22 de s€*embro de 2025 - Gabriel Olivdra Souza - Âgente de
CdrEatação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2s 12926
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Câmara lüuni de Souto Soares

.à
^ü *,

{.-;F

ESTADO DA BAHIA

cÂu*en eaur,rrctpAL EIE seuro soÂRES
Rua l{ova Jenrsalán llo I 2, Certro - Souto Soares - Bahia - CEP /$qfo
CNPJ 07.1 76.398/0001 {O - Tel: (Oa75) 3339 - 2332
mail: e4.aEqIgsqAlgs@q@i!.!9B

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara deVereadores,
Ilu u-so üe 5ua5 aitlDülçrE§ lE4lars c crlr L(rr,(rlrrrlduE r.urlr u quÉ ulSp\Jr, a Lcl reueldl
14.13312021 e suas alteÍações, resolve homologar e adjudicar a decÍsão do AgeÍrte de
vÉrÍú d\ó\,au t, E qurPE ur, ^Pulut úrsPtr r§o

no 02ü2025, Obiero: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉ|S
PLANE.iADCS, PARA FABRtcAÇÃo E Mo,.rrAGEtí Do MoBll!Áfitc oq cÂtt*p.*
MUNICIPAL OE SOUTO SOARES _ BA, EXERCÍCIO 2025, CONtrAtdO: JOSE BERTIARDO

-o Eíi {À-r iE7ü\rvr{ À{ -i+.....{^ -^ El..- L-t--i^.6 l'64i-;--^
'rq r\uo I rErrrrr.ue

Dourado, no 56, Coopírece, lreçe - Ba, Cep: 44.86G,+06. O valor glóal é de R$ 46.520,00
(quarenta e seis mil quinhentos e únte reais), em 22 de sdernbrode 2025- EDMILSON MENDES
DOS ANJOS - PÍesidente da Câmara

Poder Legislatívo MunícípaÍ - Bíênio 202512026
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Gâmara ffiuniei at de Souto §oares

â u
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ESTADO DA BAHIA

cÂl*ns* $uNtgtPAL BE soLrro SoARES
Ruâ taoya JedsaÉm No I 2, ffio - Souto Soârr6 - Batia - CEP .ôql(}{p
CNPJ 07. 1 76.398i m0 1 40 - Tel: tou7sl 333S - 2332
mail: carnarôoutosoares@roÍnail-cqn

Extrato do Contrato no 012-2025 -Processo Administrativo n" 05+2025, Dispensan' 02&2025.
Cofitratante: Câmara de Municipalde SoutoSoares, inscrita no CNPJ sob n'07.í76.398/0001-
6Í)- CorúâÍâ.|â JOSE BERNARDO DE SOUZA- inscrtta no CNPJ de rP S-te7 34-//Ím161
sihrada na Rua HenÍique Jusüniano Dourado, no 56, Coopirece, lreçe - Ba, Cep: 214.860-406,

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS PLANEJADOS, PARA
rebntceÇÃo e rr,róltraoeu Do MoBtLrARto oa cÂttaRe MUNtctPAL DE souro
SOARES - BA, EXERC|CIO 2025, O valor global e de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil
quinhentG e vinte reais), Data da Assinaturc: em 22 dê setembro de 2025. Vigencia: 90
(noventa) dias, cmtâdo a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentâia:

UNIDADE r 0t.01.01 - CA}íARA MUNICIPAL SOUTO SOARES
ATMDÂI'E 01.031.00'1.1000 - AQUtst , CONSTRU O, REFORMA

ApARELHAMENTo Do pRÉDto DA cÂMÀR MUNtctPAL.
ELE EI{ÍO 4.4,9.0,52.00.0000 _ EOUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE,

Poder Legislatívo Munícípal - Biênio zO25.12O26
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úEmara dc Sorrto §omrs
Dispensa

ESTÂDú üÂ Êqii-rÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Fiui i'ftrie J'ÉrrÀ.a-iàrÍãl_ ie üáii-o - soúlD- So.-ÍÉ5 - ôa_h_t- - CeFi8IÍiiifif
CNPJ 07.176.398/000160 - Td: (O,c(75) 3339 - 2332

m ail: ÉIoa@@!9§@r9§.@q!!êirc@

ExtÍato do Resultado da Dispensa - O Agente de ConlÍataçáo, nornedo pda Poítaria no

OOU2O25, toÍna público, nos termc da Lei Federal no 14-1331202'1, Prmesso Administsaüvo no

05-3-2025, Drspensa nú 02tts2025, ObJelo:CON I RA lAçÃo DE El[',lPRE1SA E§PECIA.IZADA E[r
MoVÉIs PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CAMARA
ivrtiiiiciÊÂi- ÜE süuTosüÂREs - RÂ, E XE RCÍüO 2Ú25, gdr itràlaü'o: J-osE ÊERi'riÀRÜü DE

SOUZA, inscrita no CNPJ de no 59.192-357/000161, situada na Rua HenÍique Justiniano Dourado,
n' 5ê, C€prrece, tÍeÇe- gc, C eÊ: 44.9êHge. C YaloI gB é de RS 1€.52S'99 (§-Ereit3 s-€rg
mil quinhentoG e vinte reais), em 22 de setembÍo de 2025 - Gabriel Oliveira Sotza - Agente de
Cmtrataçáo.

Poder Legislativo Municipal - Biêní o 2025120?.6
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Gâtmara úe Soüfo Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂuARAilluNtctpal DE souro soAREs
Ruâ ilovâ JeÍusalé'll l{" í2, Cêrto - Souto Soares - Bahiâ - CEP4ffi.ü}
CNPJ 07.í76.398/0001€0 - Tel: (0d5) 3339 - 2332
mad: ça4ê@94qs@Íeq@.qEêll4@

EÍrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Cânara devseadores,
no uso de suas atribuições legais e em coíúoímidade com o que dbpõe a Lei Federal
14.13312021 e suas alteraçóes, resolve homologar e adiudicar a decisáo do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo Adminisúativo no G5&2025, Dispensa
N" O28-2O25, ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS
PLANEJADoS, PARA FABRICAÇÃo E MoNTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA
É,i-u-N_.iCiPAL DÉ SOL,TO SúÃREs - BÁ, ÉXERCíCIO 2025, Conrataoo: J-úSÉEÉRN-ÁRÍú
DE SoUZA, inscrita no CNPJ de no 59.192,357/00o1sí, situada na Rua Henrique Justiniano
Dourao-o, ris S, üoopiÍece, ire{re - ôa, üep: &í.ôôü-.iüô. 'f, vai'oÍ g'KrbEi é Írt R$ 4ô.52q0ü
(quarenta e seis mil quinhentos e ünte reais), em 22de sd€ínbode 2025. EDMILSON MENDES
DOS ANJOS - Presidente da Câmara

à *
t-ü q
@.
. ,,;..ir
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Cârn'ara deSouto Soares

ESTADO DA BAHIA

CAIÜ{TA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rúâ llovâ J.ru3alàr if í2, GêíEo - So{to Soares - Bâhia - CEP 4m&
CNPJ 07 .1 76.398/000'! {O - Tel: (0s75 ) 3«}9 - 2332
ma : cãnar6ot tosoares(Aiotn ail. cqn

Extiato do Contrato no M2-2025 -Processo Administrativo n'05$2025, Dbpensan" 02&2025.
ContÍatante: Câmara de Municipalde Souto Soares, inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-
60. contratada: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNPJ de n' 59.1%.35//000í-61,
invôúo i.ir ,1uq.rÍJrr,'Yúç rt uv, vwyíçwçi 'reVç 

_ uo. vEP. rr.euv-rwi

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS PLANEJADOS, PARA
rn'enrcnçÃo E MoNTAGEM oo MoBrLrARro DA CÂMARA MUNICIPAL DE souro
soARES - BA, EXERCÍC|O 2025, O valor global é de Rs 46.520,00 (guaÍenta e seis mil
quinhentos e ünte reais), Data da AssinatuÍa: em 22 de setembro de 2025. Vigência: 90
(noventa) dias, cmtado a partir da sua assinãtura. Dotação Orçamentáia:

UNIDAI)E oi .o r.oa-aFríARA MUNTCTPAL oE souro SoARES
ATMIDAI)E

ELEIIEI{TO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2OZ5l2g25
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oi 031.001.í000 - AourstÇÃo, coNSTRUÇÃo, REFoRMA
E ApARELHAMENTo Do pRÉDro DA CÂMARA MUNrcrpAi-.
4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATER'AL
PERMANENTE.

Rua Nova Jerusâhm t le t Centso t SqJto S@res-Bâ
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